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RESUMO

ao direito de propriedade do imóvel agrário tendo como ponto nuclear o princípio 

solução da problemática da redução das áreas legalmente protegidas, em especial 

pelo produtor rural entre produtividade e sustentabilidade, na exploração da atividade 
agrária, teve por base o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, também consignado pelo legislador constituinte como dever fundamental 

rural, como instrumento de gestão ambiental viabilizado com receitas do ICMS 
Ecológico. Ressalte-se o suporte teórico, no direito premial, difundido por Norberto 
Bobbio, no princípio da isonomia e no princípio da solidariedade sob a ótica aristotélica 
da justiça distributiva. 

Palavras-chave: 1. Pagamento por serviços ambientais. 2. Direito premial. 3. Princípio 
do provedor recebedor. 4. 4. Função social do  imóvel agrário. 5. Justiça distributiva. 
6. ICMS ecológico.



RESUMÉ

solution du problème de la réduction des zones protégées par la loi, en particulier les 

par la Constitution comme une responsabilité de tous, du gouvernement et la société. 

en évidence le base théorique, en le droit Premial, défendu par Norberto Bobbio, en 
le principe de l’égalité et le principe de solidarité dans la perspective de la justice 
distributive aristotélicienne.

6. ICMS écologique.



INTRODUÇÃO

Dentre os vários assuntos em voga na atualidade, inclusive constante 

da agenda internacional, merece destaque a questão ambiental e a imprescindível 

mudança no relacionamento homem-natureza. 

Constata-se que o homem, ao explorar a terra de forma rudimentar, 

seja por desconhecimento técnico, seja pela exploração puramente econômica, 

ou pela utilização de tecnologias avançadas de forma inconseqüente, buscou 

o chamado crescimento econômico a qualquer preço, principalmente no último 

século.

O desenvolvimento, como um todo, é imprescindível, porém não pode e 

nem deve implicar na destruição dos recursos naturais disponíveis.

O movimento ambientalista contemporâneo surge no intuito de relacionar 

o desenvolvimento sócio-econômico com o meio ambiente, ao perseguir uma faixa 

próxima do que se denomina como desenvolvimento sustentável. 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado cuja proteção e defesa se 

constituem em dever para o Poder Público e para toda coletividade em face de outros 

direitos, em especial o de propriedade.

No sentido de minimizar os impactos negativos sobre o ambiente natural 

no direito de propriedade mediante promoção de políticas públicas que estimulem 

a mudança comportamental do produtor rural a partir da exploração da atividade 

agrária de forma a respeitar o função social da propriedade do imóvel agrário, mais 

ambiental.

ocorrerá a partir do PSA – Pagamento por Serviços Ambientais ao produtor rural como 

forma de sustentabilidade da atividade rural. 

A instrumentalização de tal política ocorrerá a partir do remanejamento na 

repartição de receitas tributárias, arrecadadas pelos Estados com o ICMS, que já se faz 

possível em diversos municípios brasileiros por intermédio da criação e implantação 

do ICMS Ecológico. 



é a natureza jurídica dos serviços ambientais? Quais são as metodologias utilizadas 

na avaliação dos serviços ambientais? Por que pagar por serviços ambientais? 

A conjugação das políticas de remanejamento de receitas do ICMS e do PSA ao 

de qualidade? É interessante, é legítimo, é viável, é possível a implantação desta 

política em Goiás?

Decorre de tal situação, como objetivo geral da pesquisa, apontar os 

na tentativa de colaborar para a solução do impasse do produtor rural entre produtividade 

e sustentabilidade na exploração da atividade agrária. 

analisar o direito de propriedade do imóvel agrário, em face do princípio da função 

da justiça distributiva, o Pagamento pelos serviços Ambientais (PSA) e a viabilidade 

um levantamento que possibilite avaliar a melhoria do cenário ambiental, nos 

ICMS Ecológico.

implantação do ICMS Ecológico e sua utilização com fonte de receita do PSA ao 

problema apresentado. 

A partir da análise da literatura e estudo de caso, espera-se averiguar 

a hipótese de que o Estado de Goiás necessita da criação do ICMS Ecológico, 

como instrumentalizador do PSA, ao contribuir para reordenação do espaço 

das APP’s.

da revisão sistemática, na qual se resume o que já  foi publicado sobre um tema e se 
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obtém uma visão da conclusão geral de autores especializados, na certeza de que os 

para a divulgação do conhecimento acerca do PSA com recursos provenientes do 

remanejamento da repartição constitucional das receitas tributárias.

especializados, em periódicos, e a busca on line

Domínio Público, da Scielo (

Eletrônica em Rede), dentre outros.

Cabe aqui ressaltar que a posição assumida, para o desenvolvimento desse 

trabalho terá como referencial a dogmática neopositivista que assimila os princípios 

com caráter normativo ao possibilitar imprimir ao Direito uma dinamicidade que será 

da isonomia sob a ótica aristotélica da justiça distributiva.

No capítulo 1 será feita a narrativa da Política Nacional do Meio Ambiente a 

partir do contexto global possibilitando extrair a natureza do direito ao meio ambiente 

para, a partir desse contexto e com base no direito premial, analisar a legitimidade 

do instituto do PSA como forma de promoção de desenvolvimento sustentável na 

exploração do imóvel agrário. 

No capítulo 2 o trabalho será delimitado para propor o estudo de caso em 

que a política pública relaciona-se com a proteção hídrica por meio da proteção das 

APP’s - Áreas de Preservação Permanente.

O estudo se concentrará no princípio nuclear do Direito Agrário, princípio 

da função social do imóvel rural e na justiça distributiva, para apresentar o produtor 

rural como um produtor de água, em suma, um .

A partir dessa proposta, no capítulo 3, surge o interesse pelo estudo do 

da proteção ambiental. 

Nesse sentido, o interesse na análise de realidades que estarão envolvidas 

na pesquisa relativamente aos Estados que já promoveram a regulamentação do inciso 

II, do parágrafo único do art. 158, da Constituição Federal de 1988, que possibilita a 

edição de lei instituindo o ICMS Ecológico e, mediante repasse de receitas tributárias 

aos municípios, proporcionam o PSA aos produtores rurais ao se levar em consideração 

medidas ambientais diversas. 
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uma vez que toda ela perpassa pelo fenômeno da ocupação agrária desordenada, em 

consideração apenas ao alcance da produtividade, ao relegar a função ambiental do 

imóvel agrário, inclusive com um estudo de caso no Centro-Oeste brasileiro.

viabilidade da regionalização do estudo, diante da reforma da Constituição do Estado 

de Goiás que possibilitou a edição de lei criando o ICMS ecológico goiano que surge 

como um dos meios para a ordenação agrária.

40, em 30 de maio de 2007, aguarda-se a apresentação do projeto de lei cuja minuta 

encontra-se aprovada pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 

Estado de Goiás.

Ademais, reconhecendo que o valor de uma pesquisa deve também ser 

mensurado pelo seu grau de multidisciplinaridade, a motivação na escolha do tema 

o Direito Constitucional, o Direito Agrário, o Direito Ambiental e  o Direito Tributário.

acreditar que compartilhar conhecimento é um dos caminhos para garantir um futuro 

sustentável.



1. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

1.1 MEIO AMBIENTE E POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

1,

discorrendo:

Tanto a palavra meio como no vocábulo 

um recurso ou insumo para alcançar ou produzir algo. Já  pode 

2

Luis Enrique SÁNCHEZ, no mesmo sentido, informa sobre o caráter múltiplo 

do conceito de ambiente: 

Por um lado ambiente é o meio de onde a sociedade extrai os recursos essenciais 

sócio-econômico. Esses recursos são geralmente denominados naturais. Por 
outro lado o ambiente é também o meio de vida de cuja integridade depende 

3

Toshio MUKAI externa sua compreensão sobre a expressão meio ambiente 

na forma seguinte:

desenvolvimento equilibrado da vida do homem, não obstante a expressão, 
como observam os autores portugueses, contenha um pleonasmo, porque 
‘meio’ e ‘ambiente’ são sinônimos.4

Não se pode olvidar que a conceituação jurídica dos institutos é fundamental 

1 Édis MILARÉ . São Paulo: RT, 2004, p. 77.
2 Loc.cit.
3 Luiz Enrique SÁNCHEZ. 

2006, p. 20.
4 Toshio MUKAI. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, p. 5.
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5

Nesse sentido a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 que instituiu a 

sobre o meio ambiente, em seus diversos níveis: cobertura vegetal, fauna, clima, 

ictiofauna.

exploração indiscriminada dos recursos naturais uma vez que a visão humana era a 

de que o meio ambiente se constituía de fonte inesgotável de recursos cuja renovação 

ocorreria por si.6

Assim, para satisfação de suas novas e múltiplas necessidades que são 

ilimitadas, o homem disputa dos bens da natureza, que são limitados.7

Sem dúvida as atividades antrópicas de ocupação de espaços, em busca 

geração de recursos pela natureza. 

um elemento a ser dominado e explorado pelo homem e tal fato contribui para o 

esgotamento dos recursos naturais e o desequilíbrio do meio ambiente.

ignorada pelo homem o que torna forçoso encarar que, por ser parte e não essencialmente 

superior ao meio ambiente, deve com este agir de maneira harmônica. 

No entendimento de Maria Célia dos REIS tal fato perpassa pela 

mudança do paradigma ao pautar por uma nova visão do relacionamento homem-

natureza denominada ecologia profunda. A preservação do meio ambiente não se 

5 Cf. Paulo de Bessa ANTUNES. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 269.
6 Cf. Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental 

e Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 15.
7 Cf. Édis MILARÉ. . 47.
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reconhecer-se como integrante da natureza e essa a motivação para com ela 

interagir.8

Impende explicitar que o cenário ambiental alarmante desencadeou uma 

ambiente.

Ao ser uma preocupação em âmbito global, em 1972, a Organização das 
9

e, nesse momento, percebe-se o despertar da preocupação com a viabilidade de um 

novo modelo de desenvolvimento econômico, não diretamente voltado para a questão 

ambiental, mas para procurar alternativas que atendessem os interesses dos países 

participantes do evento. 

1972, que foi um ícone dessa luta, é que se reconheceu, mundialmente, identidade 

própria ao meio ambiente.10

Restou consignado que o meio ambiente é um bem jurídico que não se 

constitui apenas do ambiente natural, ao abranger, também, outros componentes, 

outras perspectivas em que esteja inserida a vida11 que, isoladamente, podem ser 

Não se tratava de se estabelecer uma isonomia radical entre o homem e as 

demais espécies de vida, mas da criação de uma nova concepção bem delineada no 

teor da Resolução 37/7, de 28/10/1982, da Assembléia Geral da ONU, que proclamou 

12

ambiental associada ao desenvolvimento econômico, tornava-se necessária uma 

8 Cf. Maria Célia dos REIS. A Ecologia profunda como precondição para o desenvolvimento sustentável e 
o Direito Agrário. V Congresso Mundial de Direito Agrário da União Mundial dos Agraristas Universitários.

complexidade para a alfabetização ecológica. In . Coord. Carlos Alberto 
LUNELLI. Curitiba: Juruá, 2010, p. 21.

9

www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/doc/estoc72.htm>. Acesso em: 3 abr. 2010.
10 Cf Marga Inge Barth TESSLER. 

jurisprudencial. 2004. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2004.

11 Cf. Antônio F. G. BELTRÃO. Rio de Janeiro: Forense. São Paulo: Método, 2009. 
p. 24.

12 BRASIL.
php?option=com_content&view=article&id=23>. Acesso em: 2 abr. 2010.
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reverter o processo de degradação do planeta e, ao mesmo tempo, melhorar as 

ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland, com o objetivo de realizar um exame 

em profundidade da questão ambiental e sugerir estratégias de implantação do 

Desenvolvimento Sustentável (DS). 

O documento produzido a partir desse exame foi denominado Nosso 

Futuro Comum ou Relatório Brundtland que conceitua desenvolvimento sustentável 

necessidades”.13

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, geminando a semente de que a proteção 

do meio ambiente é aliada do desenvolvimento econômico, ao lançar os princípios 

ambientais e pontuar sobre a responsabilidade ambiental.

Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS sustenta que, a partir da 

a respeito de desenvolvimento e meio ambiente, com o propósito de implementar os 
14

No entendimento de Charles MUELLER a opinião pública aderiu e defende 

o conceito do DS principalmente devido a sua simplicidade e seus grandes objetivos, 

do termo e sua utilização pelas mais diversas correntes do pensamento, muitas 

muitos defendem, mas ninguém se preocupa em conceituar de forma clara, não se 

políticas para verdadeiramente, criar um desenvolvimento ambientalmente sadio e 
15

13 Comissão Mundial Sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. Nosso Futuro Comum. Rio de Janeiro: Fundação 
Getulio Vargas, 1988.

14 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e 
Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 47.

15 Cf. Charles MUELLER. . Núcleo de Estudos e de Políticas de 
Desenvolvimento Agrícola e do Meio Ambiente do Departamento de Economia da UNB. Brasília: ECO- 
NEPAMA, 2001.
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da relação sociedade meio-ambiente fundamentam-se nas premissas basilares da 

tradicionais de desenvolvimento, como a satisfação das necessidades básicas, o 

16

Com relação ao interesse geral, coletivo, partilhado por segmentos 

O desenvolvimento sustentável é um ‘meta-arranjo’ que une a todos, 
desde o industrial preocupado com seus lucros, até o agricultor de 

de maior equidade, ao primeiro mundista preocupado com a poluição ou 
com a preservação da vida selvagem, ao formulador de políticas que procura 
maximizar o crescimento, ao burocrata orientado por objetivos e, também, ao 
político interessado em sua eleição.17

A união dos esforços entre as mais diferentes correntes do pensamento 

ambiental, num foco único, poderia trazer resultados efetivos no controle da degradação 

ambiental e redução da pobreza.

Baseado no paradigma do DS, o problema da degradação do meio ambiente 

tende a ser tratado sob o enfoque da redução. Busca-se economizar a ecologia, 

impedindo o exagero, o desperdício dos bens ambientais, porém, sem reduzir o 

desenvolvimento.

Para isso entende-se necessário implantar pesquisas que levem a 

um desenvolvimento tecnológico capaz de ampliar a produtividade, incentivar as 

1.2 A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Pode-se registrar que, no Brasil, a preocupação com o meio ambiente, 

ocorreu por fases.

16 Cf. S.M. LÉLÉ. World Development. trad. livre Carolina M. Andrade. Britain: 1991, p. 615. v. 19, n. 6.
17 Loc.cit.
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A priori, o interesse girava em torno da preservação dos recursos naturais 

em razão da depredação do solo visando a ocupação da terra e a exploração de 

culturas tradicionais. Édis MILARÉ noticia registros no período imperial:

A título de exemplo, o primeiro código Criminal (1830) penalizava o corte ilegal 

18

Já no período republicano, mesmo que de forma isolada, constata-se a 

preocupação em resguardar algumas classes de recursos naturais em que ocorre 

5.197,de janeiro de 1967 e Código de Pesca – Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro 

de 1967).

internacional, esse foi signatário sem reservas da Declaração de Estocolmo o que o 

comprometeu a criar sua Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de 

que o meio ambiente é considerado como um todo. 

É com a promulgação da Constituição Federal de 1988 que, de maneira 

clara, o homem tem que se introduzir no conceito de desenvolvimento sustentável já 

que meio ambiente passa a ser tido como uma res communes ommium, isto é, uma 

coisa comum a todos e composta por bens de domínio público ou privado.

É o que se depreende da leitura do caput do artigo 225 da CF/1988, in

:

meio ambiente, abarcando bens de natureza diversa como os bens naturais e culturais, 

18 Édis MILARÉ. 



21

arqueológico, além as variadas disciplinas urbanísticas contemporâneas.19

A partir da veiculação do texto constitucional de 1988, o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado assumiu feição de direito fundamental 

referendado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

meio ambiente ecologicamente equilibrado é um típico direito da terceira geração, que 

pois de cláusula pétrea na conformidade do artigo 60, § 4º, inciso IV da CF/1988. 

Norberto BOBBIO ao investigar a evolução dos direitos humanos ressalta 

as fases que se seguem:

aqueles direitos que tendem a limitar o poder do Estado e a reservar para 
o indivíduo, ou para os grupos particulares, uma esfera de liberdade em 
relação ao
políticos, os quais concebendo a liberdade não apenas negativamente, como 
não impedimento, mas positivamente, como autonomia – tiveram como 

dos membros de uma comunidade no poder político (ou liberdade no

– como os do bem-estar e da igualdade não apenas formal, e que poderíamos 
chamar de liberdade através ou por meio do Estado. (grifos do original).20

Francesa, que em contraposição ao Estado absolutista, marcou a era do nascimento 

dos direitos do Homem, direitos individuais, políticos.

produção mecanizada, em passo contrário, desencadeia o acúmulo de capital e os 

que o detém promovem a exploração da classe operária, cuja única moeda é a força 

de trabalho. 

Surgem os direitos, não mais individuais, mas pertencentes a uma 

determinada categoria de trabalhadores, denominados direitos sociais ou trabalhistas, 

direitos de segunda geração.21.
19 Helita Barreira CUSTÓDIO. A Questão Constitucional: propriedade, ordem econômica e dano ambiental – 

In: BENJAMIN, Antônio Herman V. (Coord). : prevenção, 
reparação e repressão. São Paulo: RT: 1993, p. 126.

20 Norberto BOBBIO. A era dos direitos. trad. Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 32.
21 Cf. Daniel Roberto FINK. Legislação Ambiental aplicada. In: PHILIPPJR., Arlindo

nte. Barueri: Manole 2005, p. 734.
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A esse respeito Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS discorre que 

22 e, diante desse fato, 

individualistas.23

as características dos interesses ou direitos difusos ressaltando: a transindividualidade, 

violação.24

da Constituição Federal no Título VIII, denominado Da Ordem Social e assim sendo, 
25

No entanto, Marcello Ribeiro SILVA ressalva que os interesses coletivos 

diferenciam-se dos difusos, uma vez que os primeiros permitem a determinação 

dos indivíduos, que integram um mesmo grupo ou categoria de pessoas, ligadas 

entre si. Relativamente aos interesses difusos, a determinação subjetiva não se faz 

presente, pois os titulares do direito encontram-se ligados a partir da circunstância 

fática.26

A lei que consolidou o Código de Defesa do Consumidor, lei nº 8.078, de 

artigo 81:

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas 
poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, 
os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 

22 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e 
Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 69.

23 Cf. Lise Vieira da Costa TAPIASSÚ. 
na implementação do direito ao meio ambiente saudável. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.

24 Cf. Marcello Ribeiro SILVA. . São Paulo: Nacional Editora, 2001, 
pp. 46-55.

25 Luís Carlos Silva de MORAES. . São Paulo: Atlas, p. 15.
26 Marcello Ribeiro SILVA. Op. cit. pp. 50-51.
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Esta norma de natureza cogente surgiu para a proteção desses direitos 

considerados como de expressivo interesse público, ao abarcar o interesse social 

como um todo, para além da individualidade.

1.3 A QUESTÃO PRINCIPIOLÓGICA

Ao preceituar que o Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, 

o legislador constituinte estabeleceu que todo poder político encontra, para seu 

exercício, o limite da lei e que esta deve traduzir a vontade popular. 

o desiderato maior de satisfazer os fundamentos desse Estado como soberania, 

cidadania, dignidade da pessoa humana, livre iniciativa e o trabalho. 

Enumerou para tal, objetivos que devem ser perseguidos como o de construir 

promover o bem de todos sem preconceitos ou qualquer forma de discriminação. 

alcançar a ordem política e a paz social em busca da transformação da realidade 

social, apresenta-se como sistema normativo de feição principiológica. Cabe esclarecer 

princípios com caráter normativo. 

27

Em se tratando de princípios no sentido jurídico, Celso Antônio Bandeira 

diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critérios para sua exata 
28

29

27 De Plácido e SILVA. . Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 1095.
28 Celso Antônio Bandeira de MELLO. Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: RT, 1990, p. 230.
29 CARRAZZA, Roque Antônio. . São Paulo: Malheiros, 2004, p. 41.
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no ordenamento jurídico constitucional, de normas constitucionais de outra categoria, 

diferentemente dos princípios, ou seja, as denominadas regras constitucionais.

J.J Gomes CANOTILHO defende que um sistema equilibrado deve 

constituir-se de forma aberta por regras e princípios. Que um sistema jurídico não 

pode ser formado, exclusivamente, por regras, nem unicamente por princípios.30

Ao partir da premissa de que o direito deve acompanhar a evolução do fato 

social, resta difícil estabelecer um sistema jurídico composto unicamente de regras que 

jurídico composto exclusivamente de normas-princípios, em razão do seu grau de 
31

Humberto ÁVILA destaca que existem vários critérios que possibilitam 

na dissociação desses institutos.32

No entanto, declina-se de tecer minuciosamente tais diversidades ao propiciar 

Evidente que os princípios e regras constitucionais devem coexistir de 

forma harmônica. Nada obsta, porém, que diante de determinado caso concreto 

ocorra incompatibilidade entre regras, denominada antinomia jurídica própria e entre 

princípios, denominada antinomia jurídica imprópria. 

contradição entre regras, já que estas, como anteriormente anunciado, devem 

estabelecer norma de comportamento, uma delas deverá ser expurgada do sistema 

jurídico, sendo retirada sua validade. Tal medida levará em consideração o critérios 

hierárquico, o da especialidade e o cronológico.

antinomia jurídica imprópria, tem-se que a solução será encontrada no âmbito axiológico. 

Não se fala, nessa situação em retirar a validade de um princípio constitucional. Melhor 
30 José  Joaquim Gomes CANOTILHO. Direito Constitucional e teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000, 

p. 123.
31 Loc. cit.
32 Humberto ÁVILA. 

2008, p. 39.
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dizendo, a partir do caso concreto apreciado, a solução deve ser proferida ao levar 

em consideração qual princípio se apresenta mais compatível, ou seja, qual princípio 

se esclarecer que caso faticamente possível o embate entre norma-princípio e norma-

regra constitucionais, sendo normas de mesmo grau hierárquico, a solução deve 

ponderação.

alcançado pela norma e o meio empregado, de forma a oferecer uma adequada 

solução jurídica.

estruturam o Estado, princípios constitucionais gerais, que se concentram, em sua 

maioria, no artigo 5º da Constituição de 1988 e os princípios setoriais que compreendem 
33

princípios inerentes ao Direito Ambiental.

1.3.1 Os princípios do Direito Ambiental

incluindo tanto a vida humana e como a vida não humana.34

comenta sobre os efeitos do seu surgimento na ordem jurídica tradicional, ao ressaltar 

a ruptura com o antropocentrismo tradicional já que suas normas, na esfera nacional 

ou internacional, reconhecem os direitos próprios da natureza independentemente do 

valor que esta possa ter para o ser humano35.

33 Luiz Roberto BARROSO. O Direito Constitucional e a efetividade de suas normas. Rio de Janeiro: Renovar, 
2003, pp. 317-318.

34 Cf. Simone Martins SEBASTIÃO. . Curitiba: Juruá, 2010, p. 188.
35 Cf. Paulo de Bessa ANTUNES. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 25.
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diferenciadas dos princípios relativos ao Direito Ambiental. Tomando-se por base o 

ministério de Celso Antônio Pacheco FIORILLO, a subdivisão ocorre entre os princípios 

da Política Global do Meio Ambiente, inicialmente traçados em 1972 em Estocolmo 

36

Analisar-se-á a partir daqui, somente os princípios considerados pertinentes 

aos propósitos da pesquisa: da solidariedade intergeracional, princípio da justiça 

ambiental, princípio da prevenção, princípio da precaução, princípio da participação, 

princípio do desenvolvimento sustentável, princípio do poluidor pagador, princípio do 

usuário pagador. 

1.3.1.1 Princípio da solidariedade intergeracional

Extrai-se do texto do artigo 225 da CF/1988 que o legislador tratou de consignar 

de ambas como destinatárias da defesa e preservação do meio ambiente.37

Roger PERMAN et alli 
38

nuclear do Direito Ambiental, inspirado no documento Nosso Futuro Comum ou 

Relatório Brundtland.

1.3.1.2 Princípio da justiça ambiental

recursos naturais dos territórios que ocupam. 

36 Cf. Celso Antônio Pacheco FIORILLO. . São Paulo: Saraiva, 2004, p. 24.
37 Cf. Paulo Afonso Lemes MACHADO. . São Paulo: Malheiros, 2006, p. 123.
38 Cf. Roger PERMAN et alli. Natural Resource & Environmental Economics. trad. livre Carolina M. Andrade. 

Essex, Inglaterra: Longman, 1999, p. 2.



27

Entende-se, conforme Herculano ACSELRAD e outro, por justiça ambiental 

grupos étnicos, raciais ou de classe, suporte uma parcela desproporcional de 
39

Em síntese, pratica-se justiça ambiental quando se garante ao cidadão 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado e isso é questão inerente aos Direitos 

Humanos, aos direitos e garantias fundamentais.

Henri ACSELRAD e outros descrevem, de forma esclarecedora, que a 

Pensamos que o tema justiça ambiental – que indica a necessidade de 
trabalhar a questão do ambiente não apenas em termos de preservação, mas 
também de distribuição de justiça – representa o marco conceitual necessário 
para aproximar em uma mesma dinâmicas lutas populares pelos direitos 
sociais e humanos e pela qualidade coletiva de vida e a sustentabilidade 
ambiental.

O desprezo pelo espaço comum e pelo meio ambiente se confunde com 
o desprezo pelas pessoas e comunidades. Os vazamentos e acidentes na 
indústria petrolífera e química, a morte de rios, lagos e baías, as doenças e 
mortes causadas pelo uso de agrotóxicos e outros poluentes, a expulsão das 
comunidades tradicionais pela destruição dos seus locais de vida e trabalho, 

socioambiental no Brasil.40

Na realidade, não há indenização que compense uma injustiça ambiental 

pague a perda de uma nascente de água ou da qualidade do ar que se respira. 41

O princípio procura sustentar, amparar juridicamente, os apelos daqueles 

que são prejudicados pela exploração predatória e que da terra retiram seu sustento.

1.3.1.3 Princípio da prevenção

39 ACSELRAD, H., HERCULANO, S., PÁDUA, J. A. A justiça ambiental e a dinâmica das lutas socioambientais no 
Brasil - uma introdução. In:  Rio de Janeiro: Relume Dumará, 2004, pp. 9-10.

40

socioambientais no Brasil - uma introdução. In:  Rio de Janeiro: Relume Dumará, 
2004, p. 11.

41 Cf. Henri ACSELRAD. Entrevista concedida ao jornal Correio Brasiliense Brasília – DF. Em 6 fev. 2003. 

2010.
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Devido a esse fato, é importante a atividade ambiental ser regida por 

critérios preventivos. 

A prevenção pode atacar diversos interesses econômicos, seja daqueles 

que pretendam promover a degradação ambiental ou daqueles que atuam na própria 

indústria da recuperação do meio ambiente – por exemplo, na venda de equipamentos 

antipoluição.42

As formas de produzir podem estar aliadas medidas preventivas para tornar 

Vale, nesse âmbito, a explanação de Celso Antunes Pacheco FIORILLO 

ao explicitar que os danos ambientais, por serem, muitas das vezes, irreversíveis e 

irreparáveis, fazem da prevenção um preceito fundamental e um dos princípios mais 

1972, este princípio foi adotado como megaprincípio do Direito Ambiental.43

Enaltece, ainda o referido autor, que a Constituição Federal de 1988 

expressamente sob os números 8 e 14, na Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente, 

na forma seguinte44:

Princípio 8 
Para alcançar o desenvolvimento sustentável e uma qualidade de vida 

adequadas.

Princípio 14 
Os Estados devem cooperar de forma efetiva para desestimular ou prevenir a 

humana.45

Surge, no entanto, a necessidade da aplicabilidade deste princípio, 

42 Cf. Marga Inge Barth TESSLER. A justiça ambiental e a dinâmica das lutas socioambientais no Brasil - uma 
introdução. In:  Rio de Janeiro: Relume Dumará, 2004.

43 Cf. Celso Antônio Pacheco FIORILLO. . São Paulo: Saraiva, 2004, pp. 36-37.
44 Cf. Celso Antônio Pacheco FIORILLO. . São Paulo: Saraiva, 2004, pp. 36-37.
45 BRASIL Disponível em: http://www.

mma.gov.br/port/sdi/ea/documentos/convs/decl_rio92.pdf>. Acesso em: 3 abr. 2010.
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1.3.1.4 Princípio da precaução

Este princípio informa acerca da indispensável busca no sentido de inibir 

o efetivo exercício de atividades que possam colocar em perigo o meio ambiente. 

atividade pode causar ao ambiente.

Encontra-se expresso sob o número 15, dentre os princípios da Declaração 

do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, consoante transcrito 

abaixo:

Princípio 15 

amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. 

medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental.46

Fernando Magalhães MODÉ, ao discorrer sobre o princípio informa que, 

em face do confronto da política ambiental e do propósito econômico, quando se 

possa vir provocar seja aplicada a norma do .47

Importante ressaltar a diferença entre o princípio da prevenção e o princípio 

da precaução adequadamente tratado por Simone Martins SEBASTIÃO: 

O diferencial reside, portanto, no fato de que o princípio da prevenção 
visa evitar que uma atividade perigosa venha produzir danos 
ambientais, enquanto que o  se aplica nos casos onde 
haja ou periculosidade, mesmo que 
potencial de determinada atividade. Assim, o princípio da precaução trabalha 
com noção de risco, enquanto o princípio da prevenção vem melhor atrelado 

perigo.48 (grifos do original)

O que se espera, em observância a ambos os princípios é conservar e 

preservar possibilitando amenizar os danos ao meio ambiente.

46

47 Cf. Fernando Magalhães MODÉ. A função do tributo na proteção do meio ambiente. 
Curitiba: Juruá, 2009 p. 52.

48 Simone Martins SEBASTIÃO. . Curitiba: Juruá, 2010, p. 208.
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1.3.1.5 Princípio da participação

No Estado Democrático de Direito, a participação se constitui como um 

valor ético da democracia, ao propiciar efetividade aos princípios da eqüidade e 

sua imprescindibilidade na legitimação dos processos decisórios.49

ambientalistas, sindicatos, indústria, comércio, agricultura a se comprometerem com 

a defesa ao meio ambiente.50

É importante frisar que o direito ao meio ambiente saudável é reconhecido 

como mais uma ferramenta na concretude de uma vida com qualidade. 

diretamente.51

1.3.1.6 Princípio do desenvolvimento sustentável

Na década de 1970 o discurso ambiental alertou para a necessidade de 

Fernando Magalhães MODÉ esclarece que economia e ecologia apesar 

de serem tratadas como antíteses por seus atores, economistas e ecologistas, na 

realidade possuem objetivos comuns:

49 Cf. Luis Enrique SÁNCHES. conceitos e métodos.
textos, 2006, p. 407.

50 Cf. Celso Antônio Pacheco FIORILLO. p. 38.
51 Hugo Nigro MAZZILLI. . São Paulo: Saraiva, 2003, p. 369.
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Entretanto, Ecologia e Economia derivam de um único radical grego oikos
oikos adicionado 

logos (logia) que designa estudo, resultando na expressão que 
oikos

adicionado de nomia que designa gerenciamento, ordenamento, organização. 
52 (grifos do 

original).

A celeuma ocorre diante em razão da idéia de que crescimento tem o 

leva em consideração é um resultado quantitativo, baseado em critérios econômicos 

como na variação do Produto Interno Bruto (PIB), ao indicar a soma das riquezas 

produzidas por um país durante um determinado período de tempo em relação ao 

período anterior.

Já no tocante ao desenvolvimento de um país não se desconsidera a 

de obtenção de um resultado qualitativo no afã de melhorar a qualidade de vida de 

toda a população, incluindo aí a qualidade do meio ambiente.

O princípio, ora comentado, busca ordenar o crescimento com o 

desenvolvimento em observância aos limites físicos dos recursos naturais, ou seja, 

conformar o crescimento e desenvolvimento, numa única idéia: desenvolvimento 

sustentável.

em Estocolmo, em 1972, estabeleceu em seu princípio 4 que:

desenvolvimento, tendo presente suas prioridades e a necessidade de 

industrializados devem esforçar-se para reduzir a distância que os separa 
dos países em desenvolvimento. Nos países industrializados, os problemas 
ambientais estão geralmente relacionados com a industrialização e o 
desenvolvimento tecnológico.53

Não há sequer que se falar, nesta situação em retirar a validade de um direito 

meio ambiente sadio e o direito ao desenvolvimento encontram-se ambos no mesmo 

52 Fernando Magalhães MODÉ. conceitos e métodos.
textos, 2006, pp. 58-59.

53

dhnet.org.br/direitos/sip/onu/doc/estoc72.htm>. Acesso em: 3 abr. 2010.
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meio ambiente o homem não tem como executar suas potencialidades e promover 

seu desenvolvimento.54

Logo, melhor dizendo, deve existir, em virtude do comando constitucional, 

compatibilidade entre direito ao meio ambiente e o desenvolvimento econômico, o que 

se coaduna com a leitura do dispositivo abaixo:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 

42, de 19.12.2003)

Como bem assevera Luciane Martins A. MASCARENHAS o desenvolvimento 

com aumento da capacidade produtiva e das oportunidades de melhoria de qualidade 
55

Ademais, a Constituição Federal de 1988 consignou não só na redação do 

caput do artigo 225 como no estabelecimento da ordem econômica, a sua adesão ao 

princípio do desenvolvimento sustentável, ao trazer explicitamente no Capítulo I do 

Título VII, como princípio geral da atividade econômica, a defesa do meio ambiente.

1.3.1.7 Princípios do poluidor- pagador e do usuário-pagador

externalidades56 negativas, assumam os custos impostos a terceiros, internalizando 

os custos ambientais.57

54 Cf. Lise Vieira da Costa TAPIASSU. 
na implementação do direito ao meio ambiente saudável. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, pp. 74-77.

55 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e 
Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 69.

56

externalidades são constatadas quando o exercício de atividades de produção ou de consumo, por agentes 
econômicos, provoca efeitos de natureza positiva ou negativa, não permitindo que as pessoas que sofrem seus 

57 Antônio Herman V. BENJAMIN. O princípio poluidor-pagador e a reparação do dano ambiental.
 São Paulo: RT, 1993, p. 277.
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Paulo de Bessa ANTUNES sobre o assunto ensina que:

O reconhecimento de que o mercado não atua tão livremente como está 
teoricamente estruturado, principalmente pela ampla utilização dos subsídios 
ambientais, a saber, por práticas econômicas que são utilizadas em detrimento 

os preços de produtos e serviços, fez com que se estabelecesse o chama 
58

Donde se deduz que sem a computação do custo da exploração desmedida 

dos referidos bens e serviços.59

Alejandro C. ALTAMIRANO explica que: 

Las externalidades existen cuando la función de utilidad de um sujeto o la 

Em análisis econômico de la contaminación ambiental puede aplicarse el 
concepto de externalidad. Concretamente, la poluición ambiental es un típico 
ejemplo de externalidad negativa o deseconomía.60

Um processo de produção que, por algum motivo, esteja provocando danos 

61

Em consonância com esse entendimento a Declaração do Rio de Janeiro 

estabeleceu como princípio sob o número 16, :

Princípio 16 
As autoridades nacionais devem procurar promover a internacionalização 
dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista 
a abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, arcar com o 
custo da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar 

62

Vale explicitar que não é a intenção autorizar o agente empreendedor a 

exercer a atividade nociva do meio ambiente se promover a internalização do custo 

58 Cf. Paulo de Bessa ANTUNES. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 41.
59 Cf. Loc. cit.
60

com el Derecho Tributário. In: MARINS, James (Coord.) . Curitiba: Juruá, 2010. p. 42.
61 L. M. de S. CAMPOS. . 1996. 

Tese. (Doutorado em Engenharia de produção). Universidade Federal de Santa Catarina. Florianópolis. 
62 . Disponível em: http://www.mma.gov.

br/port/sdi/ea/documentos/convs/decl_rio92.pdf>. Acesso em: 3 abr. 2010.
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É dever do Poder Público e da coletividade, pessoas físicas e jurídicas, 

defender o meio ambiente e, se ao invés de defender provocar dano, por intermédio de 

sentido a legislação brasileira estabeleceu como objetivo na Lei nº 6938/1981:

Art 4º. A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de 

preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela 
degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por 
sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade 
para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao 
meio ambiente.

A disposição do artigo 225, § 3º, da Constituição Federal, de igual forma, 

Já o Princípio do Usuário-Pagador (PUP) parte da premissa de que quando 

um agente se apropria desses recursos naturais em larga escala, em proveito próprio 

titular desse direito. 

Neste caso o instrumento econômico visa estabelecer um valor pecuniário 

usufrutuário ao promover um gerenciamento do seu consumo de forma que este 

ocorra de forma racional, ao possibilitar, inclusive, a sua distribuição de forma 

equânime.63

Na legislação brasileira consta a regulação do PUP na Lei nº 9.433, de 08 

de janeiro de 1997, que trata da Política Nacional de Recursos Hídricos, de forma 

63 Cf. Arlindo PHILIPPI JR., Gilda Collet BRUNA e Vicente Fernando SILVEIRA. Planejamento Territorial e 
Ambiental: instrumentos de intervenção  PHILIPPI JR., Arlindo. . Barueri: 
Manole, 2005, p. 640.



35

ambiental explorado.

1.4 POLÍTICAS PÚBLICAS EM PROL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A tutela o meio ambiente originariamente, depende da atuação estatal e está 

a ela condicionada. Em regra, cumpre ao poder público, através de instrumentos, de 

política pública, no caso política de gestão ambiental, estimular ou inibir comportamentos 

conforme se constata a seguir.

ambiental. William J. BAUMOL e outro assim informam acerca dos mecanismos 

caracterizados por processos de mercado, mediante taxação de danos ambientais, 

subsídios, licenças negociáveis para poluir, incluindo-se aqui os investimentos 

governamentais em infraestrutura, unidades de tratamento, locais para disposição de 
64

Os ICC, chamados comand-and-control policies, implicam no controle 

direto sobre os limites de uso do patrimônio ambiental por meio de leis e regulamentos 

estabelecimento de atividades potencialmente degradadoras e poluidoras. Na hipótese 

cancelamentos de licença, entre outras.65

64 Cf. William J. BAUMOL, J. e Wallace E. OATES. Economics, Environmental Policy, and the Quality of Life. trad. 

65 Cf. Maria Cecília J. LUSTOSA e Carlos Eduardo F. YOUNG. Política Ambiental KUPFER,
HASENCLAVER, Lia (Org.) Economia Industrial. Fundamentos Teóricos e Práticas no Brasil. Rio de Janeiro: 
Campus, 2002, pp. 569-590.
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considerá-los como uma estratégia inicial, no sentido de se caracterizarem como as 

primeiras medidas utilizadas na proteção ambiental.66

administrativos e de transação, principalmente tendo em vista que a escassez de 

instrumentos de política ambiental, apresentando dois instrumentos que mudaram o 
67

Primeiro, o interesse pelos instrumentos de política ambiental, baseados em 

agente econômico alterando sua estrutura de custos, sua receita ou incorporando-o a 

um mercado relacionado com o bem ou o serviço derivado do patrimônio ambiental. 

E segundo, o uso de Instrumentos Voluntários (IV) que indicam mecanismos 

que se utilizam da publicidade e pressão social, apelando para valores morais e 

comportamentos nocivos ao meio ambiente. 

comportamento próativo e a publicidade. 

e IV, o formulador e o implementador de política de meio ambiente depara-se com 

a necessidade de selecionar, caso a caso, qual dos instrumentos se apresenta mais 

adequados para alcançar a meta de qualidade ambiental almejada. 

Ao ter como macro-objetivo alcançar o desenvolvimento sustentável, os 

instrumentos selecionados devem garantir não apenas aquela qualidade ambiental, 

mas também permitir a continuação do processo de desenvolvimento econômico. 

66 Codes of Environmental Management Practice: Assessing their 
potencial as a tool for change. trad. livre Carolina M. Andrade. Palo Alto, California: Annual Reviews, 1997. pp. 
489-490.

67

TIENTENBERG (Eds). : 1999-2000.. trad. 
livre Carolina M. Andade. Reino Unido e Estados Unidos: Edward Elgar, 1999, p. 273.
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ambientais e baixar encargos administrativos do setor público.

Neste universo de possibilidades, vem se apresentando como instrumento 

Serviços Ambientais (PSA), sobre o qual se discorrerá.

1.4.1 PSA: natureza do instituto na acepção da teoria funcionalista do Direito 

e o princípio do provedor recebedor

Hans KELSEN, ao objetivar a construção de uma teoria pura, analisou o 

Procura responder a esta questão: o que é e como é o Direito? Mas já não 
lhe importa a questão de saber como deve ser o Direito, ou como deve ele ser 

deste conhecimento tudo quanto não pertença a seu objeto, tudo quanto não 
se possa rigorosamente, determinar como Direito.68

Em busca de traduzir o objeto próprio do Direito, KELSEN relegou ao 

Quando a Teoria Pura do Direito empreende delimitar o conhecimento do 
Direito, em face destas disciplinas, fá-lo não por ignorar ou, muito menos, por 
negar essa conexão, mas porque intenta evitar um sincretismo metodológico 

imposto pela natureza de seu objeto.69

70,

porém vai se ocupar de analisar o direito, ao evitar se restringir a simplesmente saber 
68 Hans KELSEN. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p.1.
69 Ibid. pp. 1-2.
70 Norberto BOBBIO.  Novos estudos de teoria do direito. trad. Daniella Beccaccia Versiani. 

São Paulo: Manole, 2007, p. 181.
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71

Quando almejou traduzir o direito, enquanto função, BOBBIO informa que 

esse é um subsistema do sistema social e o que possibilitará distingui-lo dos outros 

subsistemas econômico, cultural e político é justamente a sua função e alerta para 

72 e, sobre essa base, desenvolve a Teoria Funcionalista do 

direito.

Emprestando o tratamento dispensado ao instituto da sanção, pela literatura 

73

Assim, por meio de uma análise sociológica, extrapola a idéia de que o direito 

existe apenas para garantir a ordem pública, proibindo, obrigando ou permitindo. 

Sem desconsiderar a predominância do vínculo entre o direito e coação, 

no sentido de que o direito é majoritariamente concebido como repressor e que esta 

BOBBIO aborda a sanção sob outra vertente.74

Ensina que enquanto na sanção negativa o comportamento que produz 

Alega que no ordenamento protetivo-repressivo interessam os 

comportamentos sociais não desejados tornando-os: impossíveis, por meio de 

indireto do desencorajamento.75

Mas, ao contrário, no ordenamento promocional, interessam os 

comportamentos sociais desejáveis tornando-os: necessários, fáceis, vantajosos, 

encorajando o agente a direcionar seu comportamento, seja por meio da facilitação, 

71 Norberto BOBBIO.  Novos estudos de teoria do direito. trad. Daniella Beccaccia Versiani. 
São Paulo: Manole, 2007, p. 55.

72 Ibid. p. XIII.
73 Cf. Ibid. Norberto BOBBIO. pp. 7-16.
74 Cf. Loc. cit.
75 Cf. Ibid. pp. 17-18.
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meios para sua realização ou da sanção positiva, que assegura ao agente a obtenção 

de vantagem ou extinção de desvantagem, depois de constatado o comportamento 

desejado.76

quando as medidas são favoráveis em vista do comportamento desejado ter se 

realizado. Pode-se distingui-las em retributivas e compensatórias sendo as primeiras 

despesas que ele assumiu, promovendo um benefício coletivo.77

premial de Norberto BOBBIO pode-se atribuir ao instrumento de gestão ambiental do 

PSA a natureza de sanção positiva, sucessiva e retributiva.

Neste ponto importante informar sobre o Princípio do Provedor-Recebedor 

o seu fundamento. 

O princípio, em comento, busca uma maior efetividade no cumprimento da 

norma ambiental com base na premiação, na motivação, mormente quando a atual 

situação do meio ambiente demonstra que o sistema de punição e coerção não se 

Se por um lado para preservação do meio ambiente, as externalidades 

negativas78 devem ser inviabilizadas seja através da assunção do custo ambiental 

pelos agentes (PPP) seja impondo cobrando um valor do usuário do bem ambiental 

protegem ou se habilitam a promover a reparação do meio ambiente, em face das 

externalidades positivas79

Se o agente deixa de se apropriar do recurso natural, para proveito próprio 

76 Cf. Norberto BOBBIO.  Novos estudos de teoria do direito. trad. Daniella Beccaccia 
Versiani. São Paulo: Manole, 2007, pp. 17-18.

77 Op. cit. pp. 25-26.
78 V. nota rodapé n. 56.
79 Cf. Norberto BOBBIO.  Novos estudos de teoria do direito. trad. Daniella Beccaccia 

Versiani. São Paulo: Manole, 2007, pp. 25-26.
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Para desenvolver a idéia de pagamento por serviços ambientais é necessário 

De acordo com o o Millennium Ecosystem Assessment (Avaliação 

na forma seguinte:

Conceitos de Serviços Ambientais ou Ecossistêmicos - MA
Serviços de Provisão Serviços de Regulação Serviços Culturais

produtos obtidos dos ecossistemas Benefícios da regulação de Benefícios intangíveis obtidos dos 
ecossistemas

Alimentos Regulação do clima Espirituais e Religiosos

Água doce Regulação das doenças Paisagístico

Fibras Regulação da água Estéticos

Produtos químicos Sentido de Lugar

Recursos genéticos Polinização Patrimônio Cultural

Madeira Inspiradores

Serviços de Suporte

Formação do Solo Ciclagem de Nutrientes Produção Primária

Vida na Terra – Biodiversidade

Fonte: Millenium Ecosystem Assessment (MA), 2003.

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) é um tipo de incentivo 

que prestam.80

Segundo Wunder (2005), um pagamento por serviços ambientais é:
1. uma transação voluntária na qual

possa assegurar este serviço
3. é comprado por pelo menos um comprador
4. de pelo menos um provedor
5. sob a condição de que o provedor garanta a provisão deste serviço.81

80

Acesso em 5 mar. 2010.
81 Seven WUNDER apud Sven WUNDER Perspectivas para a 

Amazônia Legal. Brasília: MMA, 2009, pp. 30-31.
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dos demais mecanismos de gestão ambiental que, em regra, caracterizam-se como 

instrumentos de controle. 

”, depara-se

tangível mais difícil a mensuração do serviço.

ambiental qualquer pessoa física ou jurídica, privada ou pública que tenha disposição 

como recebedor do serviço prestado. 

No caso em tela, o serviço ambiental é um serviço caracterizado como de 

do serviço, toda a coletividade. Logo, todos devem contribuir com o pagamento dos 

serviços.

apropriar do recurso natural, pautando pela sua preservação, podendo ser quem tem 

ou apenas demonstra domínio sobre o serviço ambiental, no sentido de poder garantir 

sua provisão.

diferenciadas:

pagamento

Agentes Ambientais Voluntários. 
* Outra forma de pensar o PSA consiste em compensar a perda da 

(custo adicional) ou de proteção (dentro de Unidades de Conservação). 
Poderia ser considerado nessa categoria um PSA para extratores madeireiros 
que, por lei, devem elaborar um plano de manejo para extrair madeira. Fala-

compensação”.
* Também se pode pensar no PSA como sendo uma forma de recompensa

dedicadas a manter os serviços ambientais. Poderiam ser considerados nessa 

82 (destacou-se)

82 BRASIL. Câmara dos Deputados. Frente Parlamentar Ambientalista.
frenteambientalista.org/not_detalhe.asp?cod=1550>. Acesso em: 1 mar. 2010.
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nº 9.985/2000, denominada Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

com grande impacto ambiental serão destinados para criação de um fundo para 

recuperação e consolidação de áreas protegidas, como parques e reservas. 

O referido dispositivo é objeto da Adin nº 3378-6, sendo que o Supremo 

Tribunal Federal proferiu decisão no sentido de que a compensação pode ser 

competente que avaliará tecnicamente o impacto ambiental causado. 

A ação aguarda julgamento dos Embargos Declaratórios apresentados 

Advocacia Geral da União (AGU).83

Na compensação, o licenciamento ambiental se apresenta como forma 

preventiva e a reparação do dano causado por um empreendimento, caracterizado 

pela via corretiva.

Os Pagamentos por Serviços Ambientais também podem compreender 

comercialização de cotas de reserva legal (RL) excedente com o proprietário que 

Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR) no caso das Reservas Particulares 

do Patrimônio Natural (RPPNs), prevista no art. 104, caput e parágrafo único da lei 

8.171, de 17 de janeiro de 1991.

apresenta como difícil tarefa, mesmo porque até que se implantasse a idéia da remuneração 

dos serviços dessa natureza, o seu valor era imensurável economicamente. 
83 Cf. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3378-6.

www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3378&processo=3378>. Acesso em: 
12 mai. 2010.
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indeclinável tarefa de se estabelecer preço pelos serviços ambientais sob pena de 

conservação ou reparação do meio ambiente. 

de mercado, deve-se buscar valorar esses serviços, através de técnicas 
consagradas pela literatura especializada (valoração dos recursos ambientais). 

espontaneamente.84

Convém relembrar que a pesquisa tem, primordialmente, foco jurídico, 

razão pela qual não será buscado um aprofundamento técnico demonstrativo das 

No entanto, em se tratando do reconhecimento da necessidade da 

estes serviços deveria ao menos cobrir o custo de preservação dado, pelo custo de 
85

Torna-se oportuna a transcrição extraída do trabalho de Nivaldo dos 

SANTOS et alli:

et al
econômica dos recursos naturais e também pelas falhas de mercado esse 

por uma valoração dos serviços prestados, sendo mais fácil compensarem 
comunidades do que adotarem melhores práticas de sustentabilidade.
Existem várias abordagens metodológicas para estimar os custos de 
oportunidade, isto é, o valor perdido por não se optar por atividade econômica 

utiliza um sistema de modelagem de equilíbrio geral em âmbito local, enquanto 
Börner et al. (2007b) e Carpentier et al. (2002) utilizam modelos econômicos. 
Outros estudos estimam os 
da terra (Micol et al., 2008). Nepstad et al. (2007), por sua vez, calcularam 
os custos de oportunidade de conservação na região amazônica utilizando 
retornos econômicos simulados, provenientes de atividades como o cultivo 
de soja, extração de madeira e pecuária.86 (destacou-se)

84 Desmatamento e custo 

verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3378&processo=3378>. Acesso em: 10 ago. 2010.
85 Karin Teixeira KAECHELE. A redução compensada do desmatamento no Mato Grosso: uma análise econômico-

São Paulo.
86 Nivaldo dos SANTOS et alli. Pagamentos por serviços ambientais e políticas públicas: o novo mecanismo para 

In Revista IUS GENTIUM: Teoria e Comércio no Direito Internacional. 
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Nesse sentido Carlos Eduardo F. YOUNG et alli explicam:

conversão para uso agropecuário for mais rentável, o proprietário tenderá 

um sacrifício de rentabilidade que é denominado de custo de oportunidade 

convertida para o uso agropecuário mais lucrativo.87

Em síntese, o custo de oportunidade, que se apresenta como um dos 

valor do benefício, previsto pelo provedor, e que este deixa de alcançar, quando se 

opta pelo caminho da conservação ou preservação do meio ambiente em detrimento 

1.4.1.3 PSA: experiências internacionais e nacionais 

No âmbito internacional destaca-se a Costa Rica que teve a iniciativa 

pioneira de pagamento por serviços ambientais. O governo criou um mecanismo de 

- FONAFIFO – alimentado com a cobrança de uma taxa sobre o consumo de gasolina 

conseguiu frear o quadro de desmatamento local e mitigar a emissão de gases do 

efeito estufa.

Dentre outros países, ressalta-se o México, onde o governo federal paga 

qual o país mexicano se utiliza da venda de créditos de carbono na bolsa voluntária 

de Chicago (CCX - Chicago Climate Exchange
88

87 Desmatamento e custo 

verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3378&processo=3378>. Acesso em: 10 ago. 2010.
88 BRASIL. Câmara dos Deputados.

AMBIENTE/148375-CONFIRA-EXPERIENCIAS-DE-PAGAMENTO-POR-SERVICOS-AMBIENTAIS-NO-

em: 16 jun. 2010.
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No Equador as áreas protegidas, de onde se obtém água, são conservadas a 

partir de um fundo composto com recursos o serviço público e de companhia elétrica.89

Já é realidade brasileira a execução de projetos que encamparam a idéia 

do PSA como o Programa de Desenvolvimento Socioambiental da Produção Familiar 

(Proambiente), criado em 2000, que premia com um terço de salário mínimo, produtores 

rurais que adotam práticas sustentáveis em suas propriedades.90

91

Além destes, catorze Estados brasileiros já operacionalizam o ICMS Verde 

que será tratado em título próprio nessa pesquisa.

Vale ressaltar que a Lei 6.938/1981, traz expressamente no artigo 9º, inciso 

XIII, incluído pela Lei nº 11.284, de 2006, a previsão dos instrumentos econômicos, 

como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, o que está sendo observado 

pelo legislador mediante apresentação e votação de projeto de lei que tramita no 

No Brasil a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, da Câmara Federal, aprovaram no dia 26 de maio de 2010, 

a criação da Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, que vai 

ambiente.

89 Loc. cit. 
90 BRASIL.

monta&idEstrutura=33>. Acesso em: 1 out. 2010.
91 BRASIL. Agência Nacional de Águas

pagamento-por-servicos-ambientais-psa/>. Acesso em 5 jun. 2010.
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O Projeto de Lei nº 792/07 e autoria do deputado Anselmo de Jesus (PT/

RO) foi aprovado com emendas que resultaram no substitutivo do deputado Fábio 

Souto (DEM-BA), incorporando ao texto original parte do PL 5487/09, do Executivo, 

com o objetivo de criar uma política mais abrangente. 92

Consoante o teor da proposição o foco do pagamento será os serviços 

outras, mas haverá prioridade para remunerar serviços oferecidos em ecossistemas 

sob maior risco sócio-ambiental.

será encarregada de atribuir o valor.

A esta proposição estão apensados dez outros Projetos de lei, conforme 

informação obtida no portal da Câmara dos Deputados93 a dizer: 

– PL 1.190/2007 – cria o Programa Nacional de Compensação por 

entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas, sem ônus para o Tesouro 

Ambiental e o Programa de Crédito Ambiental de incentivo aos Agricultores Familiares 
94, do Tesouro 

área com restrição de uso equivalente ao da reserva legal, aprovada e averbada por, 

92

AMBIENTE/148380-COMISSAO-APROVA-POLITICA-DE-PAGAMENTO-POR-SERVICOS-AMBIENTAIS.
html>. Acesso em 16 jul. 2010.

93

AMBIENTE/148380-COMISSAO-APROVA-POLITICA-DE-PAGAMENTO-POR-SERVICOS-AMBIENTAIS.
html>. Acesso em 16 jul. 2010.

94
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o foco são os pequenos agricultores e produtores rurais, extrativistas, indígenas e 

– PL 5.487/2009 - cria o Programa Federal de Pagamento por Serviços 

Ambientais além de prever a criação de um Fundo Federal de Pagamento por Serviços 

sobre o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), incluindo o PSA ao produtor rural 

pelo Sistema Nacional de Crédito Rural, dos sistemas de produção que resultem em 

– PL 7.061/2010 – autoriza a criação, pelo Executivo, do Programa Bolsa 

É de se observar que no substitutivo apresentado pelo Deputado Jorge 

Khouri, ao PL 792/2007, foi formulado um ajuste quanto ao aspecto conceitual. O 

adequados para indicar aqueles gerados pelos ecossistemas95, independentemente 
95 Aristides Almeida ROCHA. Controle da qualidade do solo. In: PHILIPPI JR., Arlindo. 

. Barueri: Manole, 2005, p. 485: ‘Os seres vivos (biocenose) interagindo estreitamente com o meio 
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que favorecem os ecossitemas. 

Segundo informação obtida no boletim eletrônico da Câmara, no dia 

14/07/2010 ocorreu o término do prazo para apresentação de emendas ao substitutivo 

do PL e essas não foram formuladas. 

No dia 03/08/2010 o Relator deu o parecer pela aprovação PL 792/2007 

e dos PL’s 1190/2007, 667/2007, 1920/2007, 5487/2009, 5528/2009, 6204/2009, 

7061/2010, 1999/2007, 2364/2007, 6005/2009, apensados, com substitutivo.

Espera-se bom senso e boa vontade política por parte dos legítimos 

representantes, componentes das Casas legislativas, na aprovação desse PL que se 

da natureza, que ecoa há muito e já não pode esperar, principalmente sob o enfoque 

dos efeitos da exploração da atividade agrária, abordado no capítulo seguinte.



2. A PROPRIEDADE AGRÁRIA E A SUSTENTABILIDADE DA 

ATIVIDADE AGRÁRIA

2.1 DIREITO DE PROPRIEDADE E A PROPRIEDADE AGRÁRIA

O vocábulo propriedade deriva do latim proprietas, de proprius (particular, 

peculiar, próprio), genericamente designa qualidade que é inseparável de uma coisa, 

ou que a ela pertence em caráter permanente.96

Leve-se em consideração que o vocábulo propriedade não deve ser 

confundido com o direito de propriedade, porque o primeiro é objeto das regras do 

segundo.97

No interesse da pesquisa será analisado o direito de propriedade do 

imóvel agrário iniciando-se por uma breve explanação restrita ao contexto histórico 

brasileiro.

Denota-se da narrativa histórica que os portugueses, após o descobrimento 

função maior de uma colônia era a de gerar excedentes para o enriquecimento da 

metrópole.

A chegada dos primeiros estrangeiros ao país ocorreu a partir do ano 

colonizadoras.

constantes tentativas de invasão das terras brasileiras pelos holandeses e franceses, 

Portugal ao buscar fortalecimento da defesa das terras e a organização da colônia, 

promoveu a divisão do território brasileiro em Capitanias Hereditárias, sistema praticado 
98

Nesse âmbito pode se constatar o início da relação de posse e propriedade 

96 De Plácido e Silva. . Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 115.
97 Cf. Antonino Moura BORGES. Estatuto da Terra Comentado e Legislação Adesiva. São Paulo: Edijur, 2007, p. 

157.
98 Cf. Igor TENÓRIO. . São Paulo: Saraiva, 1984, p. 28.
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O território foi dividido em faixas de terras doadas pela Coroa aos chamados 

donatários. Ressalte-se que estes não eram proprietários das terras. A posse das 

mesmas era conferida pela Carta de Doação e os deveres e direitos estabelecidos 

num documento denominado Carta Foral. 

Na realidade ao receber a capitania, o donatário detinha apenas a permissão 

para explorar suas riquezas e o dever de promover seu desenvolvimento com recursos 

terras voltavam ao patrimônio da Coroa. A transmissão das Capitanias era determinada 

por hereditariedade. 

Sustenta Benedito Ferreira MARQUES que:

restringindo-se apenas ao pagamento dos impostos. Certamente essa 
prática clientelista – lamentavelmente – ainda hoje adotada em nosso País 

terreal brasileiro.99

Esses territórios seriam divididos em sesmarias100 e concedidos aos 

sesmeiros, podendo estes ser portugueses ou não, desde que professassem a fé 

católica.

O sistema não funcionou como almejado, tendo as Capitanias Hereditárias 

perdurado até meados de 1822. 

administração pelos donatários, uma vez que muitos sequer conheciam o território que 

lhe fora concedido. Outros fatores que colaboraram foram os ataques de indígenas e 

piratas.

Registra-se, paralelamente ao importante fato da abertura dos portos brasileiros, a 

edição do Decreto de 25 de novembro de 1808 permitindo a concessão de sesmarias 

aos estrangeiros residentes no Brasil.

Já a partir de 1818 ao visar a ocupação do extenso território brasileiro, por 

intermédio do aumento da população e da produção agrícola, D. João VI autoriza a 

vinda para o Brasil dos imigrantes não-portugueses. 

99 Benedito Ferreira MARQUES. . São Paulo: Atlas, 2009, p. 24. 
100 Igor TENÓRIO.
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que vinham para o Brasil na esperança de adquirirem a propriedade de terras. 

Ocorre que os contratos, da maneira como efetuados, estabeleciam 

Apesar de não poder forçar o imigrante ao trabalho, os proprietários das 

terras os pressionavam com base nas dívidas contraídas uma vez que, já a partir da 

sua vinda, todas as despesas corriam por conta do senhor da terra. 

Nesse contexto o príncipe regente, Dom Pedro I, edita a Resolução de 

17 de julho de 1822 em que determina a suspensão de todas as sesmarias futuras, 

Coroa portuguesa, até a convocação da Assembléia Geral, Constituinte e Legislativa 

ao visar, inclusive a regulação acerca da política de terras públicas.

outorgada a Constituição Imperial de 1824, assegurando ao cidadão brasileiro o direito 

dos proprietários de terras, na forma seguinte101:

Art.179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos Brazileiros, 
que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é 
garantida pela Constituição do Imperio, pela maneira seguinte:

Para complicar a situação dos proprietários de terras ocorre a edição da 

negreiro agravaando o problema da mão de obra. Esta Lei passa a entrar em vigor, 

Em virtude desse sistema de colonização inadequado, que gerou a 

insegurança dos proprietários de terras, o governo imperial publica a Lei nº 601 de 

18 de setembro de 1850, denominada Lei de Terras, buscado a regularização dos 

das terras devolutas, dentre as quais aquelas dadas em sesmarias que foram 

devolvidas.102

101 Cf. Edson Luiz PETERS.  Curitiba: Juruá, 2009, p. 117.
102 Cf Antonino Moura BORGES. Estatuto da Terra Comentado e Legislação Adesiva. São Paulo: Edijur, 2007, p. 

157.
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A referida norma dispunha em seu artigo 1º sobre a proibição da aquisição 

provida de valor material, já que os escravos valiam mais que a terra.

Não se pode olvidar que enquanto vigia o trabalho escravo, a terra era 

praticamente desprovida de valor, porque se tratava de bem natural, que não advinha 

do esforço humano, utilizada como terra de trabalho. Tanto assim que o fazendeiro 

tinha a sua riqueza investida no trabalho escravo e este era fonte de trabalho e fonte 

de capital.103

da escravatura, a renda capitalizada no escravo migrava para a renda territorial 

capitalizada. Num regime de trabalho livre, a terra tem que ser cativa, transmuda-se 

de terra de trabalho para terra de negócio.104

trabalho, porém, da mesma forma que outro trabalhadores livres, não dispunha de 

Nesta forma de contrato o trabalhador arrendava uma fração de terra e destinava ao 

proprietário como pagamento, metade de sua produção. 

formação da pequena propriedade agrária. 

A Lei de Terras, que foi regulamentada pelo Decreto nº 1318 em 30/01/1854, 

denominado Registro Paroquial ou do Vigário105, vigorou até a promulgação da 

Constituição da República de 1891.

A primeira Constituição Republicana de 1891, na esteira do artigo 17 da 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, garantia o direito de 

o mundo ocidental.106

a propriedade foi colocada como centro de todo o direito privado sem qualquer 

condicionamento do exercício do seu direito, ao bem comum o que provocou efeitos 
107

103 Cf. José de Souza MARTINS. O Cativeiro da Terra
104 Cf. Loc. cit. 
105 Ibid. Igor TENÓRIO. 

ao nascer, fazia-se o registro do batismo e, ao morrer, fazia-se o registro de óbito, ambos na igreja, não era 

106 Cf. Paulo Tormin BORGES. . São Paulo: Saraiva, 1994, p. 2.
107 Cf. José BRAGA. Introdução ao Direito Agrário. Belém: CEJUP, 1991, p. 56.
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A Constituição Federal de 1.934 retrata o intervencionismo do Estado 

brasileiro pós-guerra quando insere, no inciso 17, do artigo 113, pela primeira vez, a 

idéia de função social da propriedade, no interesse da Nação108:

Art 113. A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no 

17) É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra 
o interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar. A desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública far-se-á nos termos da lei, mediante 
prévia e justa indenização. Em caso de perigo iminente, como guerra ou 
comoção intestina, poderão as autoridades competentes usar da propriedade 

ulterior.

social ou coletivo, se limitou a resguardar interesse do Poder Público para que não 

fosse impossibilitado de desapropriar ou requisitar propriedades.109

Com a outorga a Constituição de 1.937 e a instauração do Estado Novo, o 

direito de propriedade permaneceu com natureza de direito absoluto, porém no caso 

Art 122. A Constituição assegura aos brasileiros e estrangeiros residentes no 

seguintes:

14) o direito de propriedade, salvo a desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, mediante indenização prévia. O seu conteúdo e os seus 

um direito do proprietário, estabelece um marco jurídico ao prever a possibilidade 

propriedade e igual oportunidade de acesso, assim redigindo:

Art 147. O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social. A lei 
poderá, com observância do disposto no art. 141, § 16, promover a justa 
distribuição da propriedade, com igual oportunidade para todos.

108 Cf. Edson Luiz PETERS.  Curitiba: Juruá, 2009, p. 117.
109 Cf. Antonino Moura BORGES. Estatuto da Terra Comentado e Legislação Adesiva. São Paulo: Edijur, 2007, 

p. 150.
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Este dispositivo somente foi regulamentado com a publicação da 

interesse social.

Em seguida, tendo em vista a agitação campesina iniciada no Governo João 

agrícola de desenvolvimento, o governo militar promoveu a Emenda Constitucional nº 

10, de 09 de novembro de 1964.

Benedito Ferreira MARQUES considerada a revisão constitucional, 

do Direito Agrário uma vez lhe que concedeu autonomia, inserindo-o no rol das 

dias depois, a edição da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, denominada 

Estatuto da Terra (E.T.).110

Nesse período foram criados o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

(IBRA) e Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e, posteriormente o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) com o intuito de realizar 

a reforma agrária, manter o cadastro nacional de imóveis rurais e administrar as terras 

públicas da União. 

dentre os princípio da ordem econômica e social, estabelecendo:

Art 150. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

§ 22. É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, mediante prévia 
e justa indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no art. 157, § 1º. Em 
caso de perigo público iminente, as autoridades competentes poderão usar 
da propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior.

nos seguintes princípios: 

110 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. . São Paulo: Atlas, 2009, p. 27.
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Em observância ao histórico constitucional apresentado, constata-se uma 

dessacralização do direito de propriedade que perde o seu caráter individual, privado, 

assumindo um novo modelo social.111

O desfecho ocorre com a promulgação da Constituição Federal de 1.988 

que encampou a tarefa de estabelecer limites mais precisos ao direito de propriedade, 

assim preceituando:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

propriedade, nos termos seguintes:

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula 
de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir 

Preleciona José BRAGA que:

solidariedade social deve dominar seu exercício. Na disciplina do direito de 
propriedade, almeja-se a satisfação equilibrada entre os direitos do proprietário 
e os deveres que lhe são impostos pela política legislativa, com harmonia 
entre os interesses individuais e os interesses globais da coletividade.

se, como irreversível acatamento no mundo jurídico, que o trinômio poderes, 
112

É no âmbito da propriedade agrária (artigos 184 a 186 da CF/1988) que 

o conceito de função social ganha maior dimensão constitucional, sendo que a 

111 Cf. Fernando José Armando RIBEIRO. 

112 Cf. José BRAGA. Introdução ao Direito Agrário. Belém: CEJUP, 1991, p. 105.
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partir de então, interpretar a função social da propriedade simplesmente como uma 

recomendação do constituinte, sem qualquer efetividade, é inadmissível. 

2.2 IMÓVEL AGRÁRIO: A PROPRIEDADE, O DOMÍNIO E A POSSE AGRÁRIA

(E.T.), na forma seguinte:

, de 
que se 

industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de 

ramo do Direito que se dedica ao estudo do instituto ora comentado – Direto Agrário – 

substantivo ager, agri, de que decorre agrarius

ruris, rus, do qual decorre ruralis, não traduz o mesmo sentido. 

da zona urbana, independentemente de sua destinação, enquanto que a terminologia 

extrai da relação homem-terra-produção.113

Otávio Mello ALVARENGA acerca dessa duplicidade adjetiva discorre que: 

distante da cidade. É termo que mais se destina ao museu etimológico da 

114

face de ser essencial ao desenvolvimento e execução da Reforma Agrária e da Política 

Agrícola. Nesse aspecto, são caracterizados como bens econômicos produtivos, 

113 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. Introdução ao Direito Agrário. Belém: CEJUP, 1991, pp. 3-4.
114 Otávio Mello ALVARENGA. Manual de Direito Agrário. Rio de Janeiro: Forense, 1985, p. 9.
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será explorada uma atividade de natureza agrária, econômico-produtiva.115

ut retro mencionado que, para efeito do Direito 

se com a natureza da atividade explorada no . Este compreende todas 

as propriedades territoriais rurais ou quaisquer outros terrenos, ressaltando que o 

adjetivo  encontra sua origem no latim, ager indicando um imóvel destinado ao 

cultivo, destinado a exploração e atividade agrária. 116

Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Em 26 de agosto de 2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), ao apreciar o RECURSO ESPECIAL nº 1.112.646-SP117 decidiu, por unanimidade, 

que um produtor, que possui um imóvel na faixa urbana de São Bernardo-SP, e que o 

do IPTU. 

econômica.

 “

autônoma, um terreno cuja exploração ocorra mediante continuidade econômica de 

continuidade física do imóvel. 

Oswaldo OPTIZ e Silvia OPTIZ reduzem a construção jurídica da área 

contínua na utilitas da área, isto é, deve haver continuidade na utilidade do imóvel, 

embora haja interrupção, na área explorada, por acidente, por força maior, por lei da 

natureza ou por fato do homem.118

115 O imóvel rural e o estrangeiro. São Paulo: LTr, 1999, pp. 51-52.
116 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. Op. cit. p. 32.
117

NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. RECURSO REPETITIVO. ART.543-C DO CPC. 1.Não incide 
IPTU, mas ITR, sobre o imóvel localizado na área urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado 
em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agroindistrial (art.15 do DL 57/1966). 2. Recurso Especial 

118 . São Paulo: Saraiva, 1983, p. 43. v. 1.
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domínio, a priori

o instituto da posse agrária.

O vocábulo posse origina-se de possidere

"estabelecer-se sobre a coisa", traduzindo o efeito de exercer poder sobre a coisa, 

posse da coisa.119

A posse, segundo a teoria subjetiva de SAVIGNY120, se resume no poder 

corpus) acompanhado da 

 (animus domini) 121

Ao se retirar o elemento vontade, a posse torna-se apenas a detenção 

como, por exemplo, nos contratos de arrendamento onde a posse é exercida com a 

noção de que o bem pertence a outra pessoa.122

Já na ótica da teoria objetiva, formulada por IHERING, a posse é a 

exteriorização do direito de propriedade ou a relação de fato estabelecida entre a 

pessoa e a coisa (corpus) possibilitando a sua utilização econômica. No caso o animus

não se comprova pela apreensão física da coisa, mas no fato do possuidor comportar-

se como faria o proprietário.123

O Código Civil de 2002 adotou a teoria objetiva ao prescrever no artigo 

Diferenciação fundamental a partir da disposição acima referida, entre o 

instituto da posse e da propriedade, se faz a partir do Ius possidendi e Ius possessionis.

Ius possidendi traduz o direito de propriedade fundado em algum título validado, 

o Ius possessionis

posseiro é o proprietário.124

Na conformidade do artigo 1.228 do Código Civil o proprietário tem garantido o 

direito de usar, gozar e de dispor e de reaver o bem de quem injustamente o possua.
119 Pinto FERREIRA. Curso de Direito Agrário Direito

Civil. Direitos Reais. São Paulo: Atlas, 2002, p. 42.
120

doutrina do mundo ocidental.
121 Cf. Octávio Mello ALVARENGA. . Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 131.
122 Cf.Loc. cit.
123 Cf. Sílvio de Salvo VENOSA. Direito Civil. Direitos Reais. São Paulo: Atlas, 2002, p. 48.
124 Cf. Ibid. pp. 46-47.
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Outra questão a ser analisada é a diferenciação dos institutos do domínio 

e da propriedade.

logo incorpora seu conteúdo interno consistindo num poder que o titular do direito pode 

pelo proprietário, perante terceiros, decorrendo disso sua natureza obrigacional.125

da posse agrária que tem todo um sentido peculiar.

A situação é assim posta diante do fato de que a terra é um bem de produção 

de atividade agrária e em função do bem estar social.

Benedito Ferreira MARQUES explica que existe um consenso entre os 

estudiosos do Direito Agrário tocante a considerar basilar para a questão agrária, a 

supremacia da posse sobre o título de propriedade posto que somente o fato do produtor 

estar na posse do imóvel rural é que viabilizará a efetiva exploração da atividade 

agrária o que possibilitará o cumprimento da função social da propriedade.126

É de se concluir que somente a transformação da terra por meio do trabalho 

titular na terra, pelo que Fernando Pereira SODERO sustentou que a propriedade não 

pode ser garantida em razão do poderio econômico e nem no intuito especulativo que 

127

Essa garantia prescinde que o homem a torne produtiva, nela exercendo 

uma atividade agrária, explorando-a economicamente, mas com vistas ao bem-estar 

coletivo.128

Depois desses aspectos, decorre a necessidade do desenvolvimento das 

atividades agrárias com a observância dos princípios agrários, que serão objeto do 

tópico seguinte. 

125 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. Introdução ao Direito Agrário. Belém: CEJUP, 1991, pp. 42-43.
126 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. Introdução ao Direito Agrário. Belém: CEJUP, 1991, p. 47.
127 Fernando Pereira SODERO. Direito Agrário e Reforma Agrária. São Paulo: Livraria Legislação Brasileira, 1968, 

p. 90-91.
128 Cf. Alcir Gursen de MIRANDA. . Belém: CEJUP, 1992, p. 86.
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2.3 PRINCÍPIOS AGRÁRIOS E O PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DO IMÓVEL 
AGRÁRIO

Brasil se caracterizou como um país de tradição agrarista logo, o desenvolvimento da 

economia nacional depende, fortemente, do setor primário. 

Conciliar o crescimento econômico com o desenvolvimento sustentável é 

Dentre eles o jusagrarista Paulo Tormin BORGES enumera os seguintes: 

6 o desenvolvimento do sentimento de liberdade (pela propriedade) e de 

12º combate a qualquer tipo de propriedade rural ociosa, sendo aproveitável 

14º combate aos mercenários da terra.129

Comunga-se, porém, da opinião de Domingos Nascimento TERRA de que 

130

Assim, para elucidação do tema, objeto do presente, ao se levar em 

consideração sua natureza nuclear para a questão agrária, e por se amoldar a qualquer 

dos outros, será objeto de destaque o princípio da função social da propriedade 

agrária.

surgimento da propriedade-dever que, a partir do princípio da função social deixa de 

:

129 Cf. Paulo Tormin BORGES. . São Paulo: Saraiva, 1994, pp. 26-27.
130 Domingos Nascimento TERRA. Princípios fundamentais do Direito Agrário. Revista de Direito Agrário. INCRA: 

1997, p. 17. ano V, v. 5.
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A função social não surge como mero limite ao exercício do direito de 
propriedade, mas como princípio básico de Direito, fazendo parte de sua 
própria estrutura. Não se pode hoje elaborar um conceito de propriedade 
olvidando sua função social. 
Essa é o que DUGUIT denominava propriedade-função social, descrevendo-a 

sociedade uma certa função, na razão direta do lugar que nela ocupa. Ora, o 
detentor da riqueza, pelo próprio fato de deter a riqueza, pode cumprir uma 
certa missão que só ele pode cumprir. Somente ele pode aumentar a riqueza 
geral, assegurar a satisfação de necessidades gerais, fazendo valer o capital 

missão e só será socialmente protegido se cumpri-la e na medida em que o 

social do detentor da riqueza.131 (DUGUIT132

Antonino VIVANCO para bem explicitar no que compreende a função social da 

propriedade:

obligaciones con relación a los demás miembros de ella, de manera que si él 
ha podido llegar a ser titular del dominio, tiene la obligación de cumplir con 
el derecho de los demás sujetos, que consiste en no realizar acto alguno 
que pueda impedir u obstaculizar el bien de dichos sujetos, o sea, de la 

usufructuarla. El deber que importa o comporta la obligación que se tiene 

indirectamente para satisfacción de las necesidades de los demás sujetos de 
133

Parte-se do próprio artigo 5º, inciso XXIII da CF/1988 em que se grafou 

131 Pierre Marie Nicolas Léon DUGUIT apud Fernando José Armando RIBEIRO. 
. Disponível em: 

2010.
132

concretização do instinto de solidariedade humana e que conduz a atitudes compatíveis e essenciais com uma 
vida em sociedade.

133 Apud Paulo Tormin BORGES. . São Paulo: Saraiva, 1994, p.7. trad. livre: 
A função social não é nada mais nem menos que o reconhecimento do titular do domínio, de que por ser 

foi capaz de chegar a titular do domínio, tem a obrigação de observar o direito dos demais sujeitos, que 
consiste em não praticar nenhum ato que possa prejudicar ou obstacularizar qualquer desses membros ou a 
comunidade.O direito sobre o bem se manifesta concretamente em poder dele usar e gozar. O dever importa 

esgote sua capacidade produtiva e produza frutos em benefício do titular e indiretamente para a satisfação das 
necessidades dos demais memros da comunidade.(Teoria de Direito Agrário...).
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e proteção de valores fundamentais como dignidade humana e valor social do 

trabalho.134

Nelson de F. RIBEIRO está entre os que consideram que a propriedade 

deve ser reconhecida como função social135, logo se o proprietário não cumpre esse 

da coletividade. 

No mesmo sentido Domigos Sávio Dresch da SILVEIRA se manifestou: 

desatendimento importa em desparecimento do direito de propriedade. 
Permitam-me o jogo de palavras: propriedade que não cumpre sua função 
social não é propriedade é uma impropriedade.136 (grifos do original)

Porém, a discussão que se encerra prioritária se desenrola a partir dos 

requisitos que cumpridos, simultaneamente, atestam a função social de um imóvel 

rural, estabelecidos desde a publicação do Estatuto da Terra, Lei 4.504/1964, in

:

terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.
§ 1º. A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social 
quando, simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela 

entre os que a possuem e a cultivem.

A CF/1988, objetivando a melhor distribuição da terra, nos termos do art. 

184 sujeitou o exercício do direito de propriedade do imóvel agrário ao cumprimento 

de reforma agrária. Referidos critérios, que devem ser observados, simultaneamente, 

constam do art. 186 da CF/1988, abaixo transcrito:

134 Cf. Fábio Konder Comparato. Direitos e Deveres Fundamentais em matéria de propriedade. In
agrária e a justiça. Rio de janeiro: RT, 1997, p. 147.

135 Cf. Nelson de F. RIBEIRO.  a questão da terra na constituinte. Rio 
de Janeiro: Paz e Terra, 1987, p. 84.

136 Domigos Sávio Dresch da SILVEIRA. O desenvolvimento sustentável e a função social da propriedade rural no 
Brasil. In V Congresso Mundial de Direito Agrário da União Mundial dos Agraristas Universitários. Porto Alegre: 
UMAU, p. 348.
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Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

lei, aos seguintes requisitos:

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores.

Mencionou-se que o direito de propriedade não mais se reveste como 

direito absoluto, já que o exercício desse direito, não comporta relegar qualquer dos 

no artigo 170, incisos I a III, ao insculpir os princípios sobre os quais se funda a Ordem 

Econômica pátria.

Não se pode olvidar que o legislador civilista, ao editar o Código em 

repersonalização, retirando do centro principiológico do ordenamento civilista, o direito 

de concretizar o bem-estar social.137

Essa relativização está estampada no dispositivo abaixo transcrito:

§ 1º. O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as 

naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como 
evitada a poluição do ar e das águas.

Do ponto de vista de Patrícia Fortes Lopes DONZELE:

Toda essa preocupação no sentido do imóvel rural ter uma destinação 
direcionada ao interesse coletivo vem do fato de a terra ser um bem de 

Assim o seu não uso acarreta um mal, pois a função econômica não será 

que o imóvel rural dever desempenhar sua função social.138

137 Cf. Tiago FENSTERSEIFER. 

jan.2010.
138 Patrícia Fortes Lopes DONZELE. Imóvel rural e função social. Anais do I Seminário Estadual de Direito Agrário 

– SEDAG. 
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Reconhece o legislador constituinte, a necessidade dessa intervenção por 

meio de uma reestruturação fundiária, o que poderá ocorrer mediante utilização de 

institutos como o da Reforma Agrária.

A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que regulamentou dispositivos 

do cumprimento da função social.

do imóvel agrário:

fato de ser proprietário.

Proprietário que tem 
.

Proprietário

produtiva.139 (destacou-se)

O direito de propriedade é garantido, desde que cumpridos, simultaneamente, 

os requisitos econômico, social e ambiental. Essa é a atual concepção do legislador 

pátrio e, de igual forma, o entendimento expresso pelo Supremo Tribunal Federal:

O direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto, eis que, sobre 

que lhe é inerente (CF, art. 5º, XXIII), legitimar-se-á a intervenção estatal na 
esfera dominial privada, observados, contudo, para esse efeito, os limites, as 

terra, o dever jurídico-social de cultivá-la e de explorá-la adequadamente, 

os senhores de imóveis ociosos, não cultivados e/ou improdutivos, pois só 
se tem por atendida a função social que condiciona o exercício do direito de 
propriedade, quando o titular do domínio cumprir a obrigação (1) de favorecer

 (2) de 
produtividade assegurar a conservação dos recursos naturai
de o

140

(destacou-se)

139 Paulo Torminn BORGES. . São Paulo: Saraiva, 1994. p. 9.
140

jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp>. Acesso em: 11 jun. 2010. 
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O requisito econômico implica no aproveitamento racional e adequado 

da terra visando o combate ao latifúndio, minifúndio e ao propósito especulativo. 

apropriados na exploração da atividade agrária, para se auferir o que de melhor ela 

pode produzir e o aproveitamento adequado relaciona-se ao tipo de atividade agrária 

que melhor se adapta ao potencial que a terra oferece, ou seja, explorar a terra 

observando sua vocação. 

O requisito social ordena a exploração da terra de forma a proporcionar 

o bem-estar dos proprietários e trabalhadores e isso se faz possível mediante o 

fazendo parte dos requisitos para atender a função social do imóvel rural.141

de vida.142

E o ambiental, que implica na exploração da terra a partir da conservação 

e preservação dos recursos naturais e na proteção do meio ambiente, o que coaduna 
143

Transcrevem-se, abaixo, as palavras de Luciano de Souza GODOY que 

bem concatenam as idéias expostas: 

A propriedade agrária, como corpo, tem na função social sua alma. Se a lei 
reconhece o direito de propriedade como legítimo, e assim deve ser como 
é da tradição de nosso sistema, também condiciona ao atendimento de sua 
função social. Visa não só o interesse individual do titular, mas também ao 
interesse coletivo, que suporta e tutela o direito de propriedade. A propriedade 

e também observa os ditames de preservação e conservação do meio 
ambiente.144

Doravante, ao tomar em conta o enfoque do trabalho, será especialmente 

apesar das inúmeras e indubitáveis conquistas no plano legislativo, ainda há muito 

141 Cf. Cristiane LISITA. Fundamentos da Propriedade Rural
Mandamentos, 2004, p. 118.

142 Cf. Rafael Augusto de Mendonça LIMA. Direito Agrário. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 57.
143

144 Luciano de Souza GODOY. Direito Agrário Constitucional. O regime da propriedade. São Paulo: Atlas: 1998, 
pp. 73-74.
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a realizar, mormente no contexto da historicamente comprometida questão agrária 

nacional. 

2.3.1 O princípio da função sócio-ambiental do imóvel agrário

Já se argumentou que a proteção do meio ambiente implica na defesa de 

CF/1988.

A proteção do meio ambiente, constituindo-se com valor fundamental, se 

reveste de um caráter solidário, global e visa inibir ou reduzir os riscos da degradação 

ecológica, provocada pela exploração inadequada e agressiva do patrimônio natural, 

que atenta contra a qualidade de vida humana.145

física, a estabilidade emocional, a qualidade de vida e a felicidade, bem como a 
146

A solução para o problema agrário e ambiental, não será alcançada por nenhuma 

construir uma racionalidade ecotecnológica de produção.147

conformam tanto na função social da propriedade rural, como na almejada justiça 

ambiental.

Nesse sentido Antonino Moura BORGES se manifesta:

145 Cf. Jair Teixeira REIS,  Niterói: Impetus, 2007, pp. 40-41.
146 Luis Paulo SIRVINSKAS  São Paulo: Saraiva, 2010, p. 104.
147 Enrique LEFF. . São Paulo: Cortez, 2001, p. 95.
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A preservação dos recursos naturais e do meio ambiente é ‘conditio sine qua 

toda a Legislação Ambiental e os princípios insertos no art. 225 da CF/88, 
donde se conclui que o Direito Agrário está estritamente ligado ao Direito 
Ambiental.148

Assim, há que se conscientizar que não pode haver imóvel produtivo 

sem observância da função ambiental, pois a produtividade é apenas uma das 

condicionantes da função social. 

termos.

Da postura do produtor rural149, o que vem se constatando é a violação do 

princípio da função ambiental ao longo dos anos e como bem enfatiza Mônica Cox de 

Brito PEREIRA:

falta d’água, apropriação pelo capital tanto da água como da terra como dos 
organismos biológicos.150

caracterizadas por um grande desnível econômico, social e cultural que suscita a 

abusado desse direito?

categorias de atos ilícitos e que acarreta para o faltoso o dever de indenizar por dano 

moral ou material, na forma seguinte: 

148 Antonino Moura BORGES. Estatuto da Terra Comentado e Legislação Adesiva. São Paulo: Edijur, 2007, p. 
37.

149 Cf. Benedito Ferreira MARQUES. . São Paulo: Atlas, 2009, p. 39: elegeu-se, no presente 
trabalho, para designar a pessoa que explora o imóvel agrário a denominação produtor rural, aí incluído o 
proprietário, o empregado, o posseiro, o arrendatário, ou o parceiro sem-terra. Isto porque nem sempre é o 
proprietário do imóvel que explora o imóvel rural.

150 Mônica Cox de Brito PEREIRA. A Conservação ambiental e a produção agrícola podem – ou devem caminhar 
juntas?  MADEIRA Filho, Wilson (Org.). ntal. Niterói: PPGSD/UFF, 2002, pp. 207-
208.
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social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

coletividade.151

Ao se proceder a análise do direito de propriedade, já se registrou que não 

se trata de direito absoluto, mas de direito funcionalizado, e que essa relativização 

existe no atual sistema jurídico-constitucional, em razão do dever de respeitar os 

propriedade uma destinação: cumprir a função social. 152

Se o produtor rural exerce o direito de explorar o imóvel agrário sem 

observância do requisito ambiental da função social, está caracterizado o abuso de 

– o dano a outrem: a degradação do meio ambiente consiste em dano que 

atinge a todos ofendendo o direito fundamental dos demais, direito ao meio ambiente 

saudável, direito difuso. 

imprescindibilidade de fornecer ao imóvel agrário a devida destinação:

Desta forma, partindo-se do entendimento de que só utilizando-se o bem 
de acordo com sua destinação natural, pode-se obter o máximo desse bem, 

este seja utilizado de acordo com a sua destinação, no cumprimento da 

em sua plenitude.153

quando, simultaneamente, atender os requisitos constitucionais.

151 Cf. Clóvis Bevilaqüa. . Rio de Janeiro: Francisco Alves, 
1936, p. 425. v. 1.

152 Cf. Cristiano Chaves FARIAS. Direito Civil – Teoria Geral. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 470.
153 Alcir Gursen de MIRANDA . São Paulo: Atlas, 2009 p. 59.
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2.3.2 O imóvel agrário produtivo e a sustentabilidade da atividade agrária

A partir da consideração de que imóvel agrário é o que se destina a 

se constitui como objeto do Direito Agrário, sendo por este disciplinada.

agrária. Extrai-se, porém do Estatuto da Terra que essa compreende o exercício da 

‘atividade agrícola e pecuária’154, ao se perfazer a leitura do artigo 92, :

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de 
contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela 
exercem

, nos termos desta Lei. 
(destacou-se)

da atuação humana sobre a natureza, em participação funcional, condicionante do 
155

156

aproveitamento e conservação dos recursos naturais e até para melhor elucidação do 

O jusagrarista argentino Antonino C. VIVANCO desenvolveu a teoria da 

acessoriedade pela qual uma atividade só deve ser considerada como de natureza 

A atividade agrária consiste essencialmente na ação humana privada ou 
pública) intencionalmente dirigida a produzir com participação ativa da natureza 
e a conservar as fontes produtivas naturais. Em princípio, o fundamental 
nelas está em que a atividade humana não realiza isoladamente, mas com a 
participação ativa da natureza.157

154 Cf. Rafael Augusto de Mendonça LIMA. Direito Agrário. Rio De Janeiro: Renovar, 1997, p. 17.
155 São Paulo: Saraiva, 1988. p. 1.
156 Otávio Melo ALVARENGA. Manual de Direito Agrário. Rio de Janeiro: Forense, 1985, p. 2.
157 Apud Rafael Augusto de Mendonça LIMA. Direito Agrário. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 16.
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comercial.

O italiano Antônio CARROZZA, que introduziu a teoria da agrariedade,

entendendo que uma atividade deve ser considerada como de natureza agrária se 

para sua execução, estiver exposta aos riscos do ciclo biológico, aos imprevistos 

biológica deve ser considerada comercial ou industrial.158

159 cuja síntese se apresenta 

– Atividade agrária de exploração típica: lavoura, pecuária, hortigranjearia 

– Atividade agrária de exploração atípica: agroindústria, desde que o 

processo de transformação ocorra nos limites do imóvel rural. Há que se considerar 

certa relativização tratando-se das cooperativas que desempenham a atividade 

de agroindustrialização de produtos oriundos de diversas propriedades dos 

cooperados. 

– Atividade complementar da exploração rural: atividade conexa como 

transporte e venda dos produtos efetuados pelo próprio produtor.

Por todo o exposto não é possível tratar de exploração de atividade 

atividade agrária. 

A tríade da sustentabilidade está no exercício da atividade agrária mediante 

imóvel rural deve gerar riquezas, mas tem que haver equilíbrio, harmonia.

moldes da Lei nº 8.629 de 25 de fevereiro de 1993.

158 Cf. Otávio Melo ALVARENGA , Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 15.
159 Cf. apud Benedito Ferreira MARQUES. . São Paulo: Atlas, 2009, pp. 8-9.
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185 que em seu inciso II,160

produtiva.

Veja-se que, na conformidade do Texto constitucional, o imóvel agrário 

que for legalmente considerado produtivo161

mesmo tempo o imóvel rural que descumprir a função social, em qualquer de suas 

condicionantes poderá ser desapropriado. 

Tal fato demonstra uma contradição aparente, uma antinomia jurídica.

Para se caracterizar um caso de antinomia as normas, supostamente 

– sejam normas de natureza jurídicas: de fato ambos os dispositivos 

– sejam integrantes do mesmo ordenamento jurídico: estão inseridos no 

– elaboradas por autoridade competente: Assembléia Nacional Constituinte 

– o conteúdo de uma seja a negação da outra: o artigo186 determina 

que não cumpra, de forma simultânea, os requisitos da função social e o artigo 185, 

condicionantes.

critério cronológico e o critério da especialização das normas.

de igual forma o critério hierárquico não alcança o objetivo uma vez que foram 
160

161 O art. 6º da Lei nº 8.629/1993 considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 
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matéria inclusive constando do Título VII da CF/1988, inseridos no mesmo capítulo, 

162 que 

pode ser traduzida na atividade de busca do conhecimento da vontade do Estado, 

ao editar a norma constitucional, ao levar em consideração a forma grafada, mas 

de maneira plausível, ao priorizar os princípios insculpidos num exame do todo o 

sistema constitucional.163

Apresenta-se, para elucidação da questão, a interpretação sistemática, 

maior do legislador ao permitir estabelecer uma hierarquização em consonância com 

sistema constitucional como um todo, com um conjunto harmônico.164

Assim, os dispositivos, artigos 185, II e 186, da CF/1988, serão analisados 

do princípio da interpretação efetiva, ou da máxima efetividade concomitantemente 

com o princípio da unidade da Constituição.

Segundo a máxima efetividade o intérprete deve atribuir a uma norma 

O princípio da unidade, por sua vez, clama o intérprete, a evitar as 

Constituição.165

Veja-se que, sob a ótica da acepção econômica, que apresenta na forma 

de um conceito fechado de função social, basta que o imóvel rural cumpra com o 

conformar aos índices estabelecidos na Lei nº 8629/1993 apresentando o Grau de 
162 Cf. Rodolfo Viana PEREIRA, se todo o sistema jurídico deve se conformar com a Constituição perde o sentido 

In
e Constitucional

163 Cf. Michel TEMER. Elementos do Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 23.
164 Cf. Juarez FREITAS. A interpretação sistemática do Direito. São Paulo: Malheiros, 1998, pp. 60-61.
165 Cf. Konrad HESSE. . trad. Luís Afonso 

Heck. Porto Alegre: Fabris, 1998, p. 65. 
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fundamentado nos princípios da interpretação efetiva e da unidade constitucional, não 

fundamentos (artigo 1º) e com os objetivos da República Federativa do Brasil (artigo 

3º) e direitos individuais (art. 5º, XXII, XXIII, XXIV) e os direitos sociais (art.7º e incisos) 

consagrados na Constituição Federal de 1988.

Quanto aos fundamentos, destacam-se a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e, no tocante aos objetivos 

podem ser citados o de construir uma sociedade livre, justa e solidária, de garantir o 

desenvolvimento nacional, de erradicar a pobreza, a marginalização, de reduzir as 

desigualdades sociais e regionais e promover o bem de todos.

Uma análise breve já demonstra que a acepção puramente econômica 

da função social (art.185, II) não se coaduna com os fundamentos elencados. A 

exploração indiscriminada da terra com vistas apenas ao cumprimento dos índices 

de produtividade, sem observância da preservação do meio ambiente, retira das 

extrair da terra o seu sustento. 

e, numa visão macro, implica na ofensa ao direito ao meio ambiente sadio que, como 

Quanto aos direitos individuais, restou expressamente consignado a 

garantia do direito de propriedade, mas que esta deve atender a sua função social, 

sob pena de em nome da necessidade ou utilidade pública, ou do "interesse social", 

sofrer a desapropriação. 

Quanto aos direitos sociais, tem-se que o direito de propriedade só se 

garante mediante observância dos direitos do trabalhador rural.

forma clara, a conexão a conciliação do interesse individual com o coletivo quando 

no, já mencionado artigo 170 e incisos, estabelece a instituição da Ordem Econômica 
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observados os princípios propriedade privada, ressalvando o cumprimento da função 

social da propriedade e a defesa do meio ambiente.

Em resumo, a interpretação sistemática e a análise fundada nos princípios 

da máxima efetividade e da unicidade traduzem a necessidade de se buscar um 

conceito aberto de propriedade produtiva, um conceito jurídico-constitucional.

Portanto, não se vislumbra contradição entre do dever de aproveitar racional 

e adequadamente o imóvel agrário, com o dever de proteger o meio ambiente. 

São convergentes entre si, no sentido de que o dever maior é o de explorar 

a atividade agrária com equilíbrio, utilizando-se dos recursos naturais, garantindo a 

fertilidade do solo, a presença e boa qualidade da água. Esse é o meio de sustentar 

a vida humana.166

Sob esse prisma só se pode falar em sustentabilidade da atividade agrária, 

princípios que norteiam o Estado Democrático de Direito.

Como bem ensina Luiz Carlos FALCONI:

Democrático de Direito sob o regime capitalista, onde a propriedade privada 
do território, como é curial, encontra-se predominantemente em mãos dos 
particulares, a propriedade rural assume papel singular perante o ordenamento 
político-jurídico, pois cabe-lhe intrinsecamente uma função sócio-ambiental 

e conservação. Deve-se dizer que o imóvel rural não é apenas um bem de 
produção, pois ele é um bem de produção e de conservação da natureza.167

Na verdade, a propriedade destrutiva, nesse âmbito, considerada aquela 

que promove a degradação dos recursos naturais, sem qualquer respeito aos espaços 

legalmente protegidos, não pode ser considerada como propriedade produtiva por 

168

166 Cf. Edson Luiz PETERS.  Curitiba: Juruá, 2009, p. 135.
167 Luiz Carlos FALCONI. FALCONI, Luiz Carlos. 

. 2005. Tese (Doutorado em 

168 Cf. Idem e José Nicolau HECK. A depredação das áreas de preservação permanente e de reserva legal 
Revista

de informação legislativa
handle/2011/20565>. Acesso em: 25 mai. 2010.
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Nessa esteira, o governo federal editou decreto em 19 de agosto de 2009, 

determinando a desapropriação de imóvel em razão de crime contra o meio-ambiente, 

cuja matéria foi veiculada 20 de agosto de 2009, na página de notícias do site do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), do qual se extraiu o 

trecho que se segue:

Pela primeira vez no Brasil um imóvel rural é desapropriado por descumprimento 

no município de Felisburgo (MG), vai se transformar em assentamento 
de reforma agrária para 37 famílias de trabalhadores rurais. A decisão, 

uma propriedade rural cumpre a função social ao atender, simultaneamente, 

que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 169

As medidas de ordem legislativa e de ordem pragmática retratam a vontade 

política de mudança. É bem verdade que a degradação ambiental não tem servido 

aos propósitos de muitos, tanto que não se constata a melhoria da situação sócio-

econômica da população do campo. 

Porém, o tempo reclama outros meios que estimulem o produtor rural 

humana em face do atual sistema de produção, claramente predatório em razão do 

uso irracional dos recursos naturais.

2.4 O PRODUTOR RURAL E A RECOMPENSA FINANCEIRA PELO SERVIÇO 

AMBIENTAL

O fato de existir todo um ordenamento jurídico, seja ele de índole 

o produtor rural a praticar, sponte

169 BRASIL. INCRA.  Disponível 
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o seu direito de propriedade.170

Mesmo diante do caráter cogente das normas, é certo que sua observância 

não se efetiva somente porque elas existem expressas, positivadas. É preciso despertar 

no público para o qual ela se direciona a vontade de cumpri-las, provocando seu 

171 as chamadas soft law.

Como assevera Ricardo Barbosa de LIMA: 

É impossível que cumpramos um ato simplesmente porque nos é ordenado, 
abstração feita de seu conteúdo. Para que possamos ser seu agente, é 
preciso que o ato interesse, de alguma maneira, a nossa sensibilidade, que 
ele nos apareça, sob algum aspecto, como desejável.172

Nesse sentido, é imperioso que a mudança de paradigma, no tocante 

se procurar atribuir força normativa a toda a legislação já existente, encarar sua 

concreção.

Mas este fato depende do quanto o homem está engajado, comprometido, 

equilibrado.

É preciso abordar a proteção ambiental, não como um entrave ao sucesso 

econômico da atividade agrária, mas despertar produtor rural para o fato de que ao 

proteger o meio ambiente, automaticamente está protegendo a propriedade agrária, 

pois evitará que sua utilidade não seja ameaçada, inviabilizada ou extinta em razão 

dos danos ambientais causados pela exploração inconseqüente e em desacordo com 

o equilíbrio ecológico.173

170 Cf. Cleuler Barbosa das NEVES. 
.: 2006. Ano de Obtenção. Tese (Doutorado em 

171 Ibid. p. 155.
172 Ricardo Barbosa LIMA. A Constituição do fato moral em Durkheim: coerção, desejo e racionalidade no 

Ambientalismo como ideal civilizatório. In PÓS
Brasília: Paralelo 15, 1997, p. 81.

173 Cf. Roxana Cardoso Brasileiro BORGES. . São Paulo: LTr, 1999, p. 
113.
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sobre a importância para a vida, no planeta, de bens como água e solo que será feita 

a seguir.

2.4.1 A água e solo, bens ambientais no contexto agrário: APP’s

Água, originária do latim 

de trinta, no século passado, a preocupação com a valorização dos recursos hídricos 

nominalmente conhecido como Código de Águas.

A água, diz a Carta Européia de Água, proclamada pelo Conselho da 

deve ser por todos reconhecido. Cada um tem o dever dever de a economizar e de 

174 segundo seus artigos I e X.

ambientais, exigiram uma mudança legislativa no âmbito nacional. 

para legislar sobre águas, no artigo 22, inciso IV, dispositivo constitucional regulado 

pela legislação ordinária, Lei nº 9.433, de 8 e janeiro de 1997.

Nesta lei foi estabelecida a Política Nacional dos Recursos Hídricos ao 

territorial básica e que é necessária a gestão participativa do poder público, dos usuários 
175

Desenvolvimento Sustentável, realizada de 19 a 21 de março de 1998, durante a qual 

174 . Campinas: ME Editora, 2004. 
p. 43.

175 Cf. Daniel Roberto FINK e Hilton Felício dos SANTOS. A legislação e o reuso da Ág MANCUSO, Pedro 
Reuso da Água. São Paulo: 2003, pp. 264-265.
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sustentável e de seu valor social, econômico e ambiental traçaram estratégias, 

objetivando a gestão e proteção dos recursos hídricos por meio da proteção de 

ecossistemas e manutenção do ciclo hidrológico, por meio da mobilização de recursos 
176

Posteriormente, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, regulamentada 

responsabiliade pelo gerenciamento do Sistema Nacional de Recursos Hídricos.

Dessa forma não há como negar que a água é parte essencial, indispensável 

biosfera terrestre, inclusive da vida humana,cuja história do desenvolvimento cultural 

é indissociável do controle de elementos como água e fogo.177

Com efeito, no contexto agrário, as atividades ligadas a essa área, 

consomem grande volume de água para uso de técnicas como irrigação, além de 

reclamarem, para maior produção, a aplicação de técnicas e tecnologias inadequadas 

Tal fato contribui para a alteração ambiental constatada pela perda da 

cobertura vegetal primitiva, o revolvimento da terra, contribuindo, sobremaneira para 

o empobrecimento do solo agrário.178

Aristides Almeida ROCHA explica acerca da etimologia da palavra solo:

A palavra solo originária do latim solum literalmente quer dizer parte plana 
e inferior de um todo, ou onde se pisa com os pés
ou seja o que é mais usado, é 179 (grifos do 
orignal)

um recurso natural renovável em longo prazo, caracterizando-se como essencial para 

água, devendo ser objeto da adequada proteção legal.180

176 Declaração de Paris
Acesso em: 5 maio. 2010.

177 Cf. Arlindo PHILIPPI JR. e Vicente Fernando Silveira. Controle e qualidade das águas.  PHILIPPI JR., Arlindo. 
nte,.Barueri: Manole, 2005, p. 417.

178

Humana.  PHILIPPI JR., Arlindo. nte. Barueri: Manole, 2005, p. 68.
179 Aristides Almeida ROCHA. Controle da qualidade do solo. In: PHILIPPI JR., Arlindo. 

. Barueri: Manole, 2005, p. 489. 
180 Cf. Cleuler Barbosa NEVES. 

Universidade Federal de Goiás, Goiânia. p. 193.
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De se ressaltar que por meio dele, tanto os animais como vegetais se 

alimentam, trocam energia e matéria, promovem reciclagens minerais, encontram 

sem a ação de outras vidas, os microorganismos que colaboram promovendo a 

decomposição de matéria seja no interior ou na superfície do solo.181

fato de o solo ser o maior reservatório de água doce servindo como elemento de 

Tal fato o torna receptor de substâncias resultantes das atividades 

seu estado natural, importando em remoção da camada vegetal e sua conseqüente 

degradação.182

O modelo de desenvolvimento adotado que demandou o uso intenso de 

recursos e insumos de maneira inadequada, inconseqüente, porque não dizer que 

Muito embora existam várias espécies de recursos naturais será conferido, 

Permanentes (APP’s).

É uma realidade, para o produtor rural, o enfraquecimento dos córregos e 

rios e, de igual forma, é de seu conhecimento que o desmatamento tem provocado 

esse efeito nocivo, pois as nascentes não sobrevivem sem a proteção da cobertura 

vegetal, daí a importância dos cuidados com o uso e preparo do elemento solo, como 

resume Roxana Cardoso Brasileiro BORGES:

Ora, a propriedade rural é uma pequena casa inserida numa casa maior, a 
Terra. Ambas estão suscetíveis a danos causados pela degradação ambiental. 
O planeta sofre com o efeito estufa, o buraco na camada de ozônio, a perda 
da biodiversidade, a chuva ácida, a poluição do ar, a diminuição da quantidade 
de água doce. A propriedade, por sua vez, está sujeita, principalmente, aos 

183

É possível perceber que as águas das chuvas vão introduzindo-se no 

das nascentes. 
181 Aristides Almeida ROCHA. Controle da qualidade do solo. In: PHILIPPI JR., Arlindo. 

. Barueri: Manole, 2005, p. 486.
182 Vanda Maria Risso GÜNTHER. Poluição do solo. In

. Barueri: Manole, 2005, pp. 201-202.
183 Roxana Cardoso Brasileiro BORGES. . São Paulo: LTr, 1999, p. 114.
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Estas são protegidas pelas matas ciliares184, merecendo destaque a Lei nº 

185

provocando a destruição de  uma vez que acarreta o desequilíbrio do solo 

assoreamento dos cursos d’água e reservatórios, formação de voçorocas e processos 

de erosão. 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

No artigo 2º do Código constam as APP’s ex vi legis, existentes por simples 

natural situadas ao longo dos rios ou de qualquer curso d´água, ao redor das lagoas, 

intermitentes e nos chamados olhos d´água.

morros, montes, montanhas e serras, nas encostas, e também nas restingas, quando 

dos tabuleiros ou chapadas e em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), 

qualquer que seja a vegetação.

184

e existem com a função de proteção indeclinável dos olhos. 
185

Sensoriamento remoto como instrumento de controle e proteção ambiental: análise da cobertura vegetal 
remanescente na bacia do rio Araguaia. . Uberlândia, 21 (1): 5-18, abr. Disponível em: 
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Nesse diapasão foi publicada a Resolução nº 303, de 20 e março de 

2002 expedida pelo CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA) 

No artigo 3º da Lei nº 4.771/1965 encontram-se as APP’s declaradas por 

d) a auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades 

Considere-se, doravante, que uso da expressão Área de Preservação 

Permanente – APP, será tomado no lato sensu estando inseridas tanto as áreas assim 

discriminadas por lei bem como as declaradas por ato administrativo, os chamados 

solos atermados.

do disposto no artigo 3º do Código Florestal, exteriorizada por Cleuler Barbosa das 

NEVES que alerta parecer esquecida a possibilidade legal ali prevista. 

de sua aplicação o que caracteriza o dispositivo como soft law, as leis que caem em 

desuso. Ressalta a importância do ato administrativo que promove a atermação do 

solo186

187

Esclareça-se que, no caso da APP declarada por ato administrativo, pode 

ser que o proprietário não seja privado de produzir na área atermada desde que 

explore atividade que o solo tem capacidade de suportar. Se para essas áreas houver 

a restrição administrativa impeditiva de qualquer forma do uso do solo, deverá haver 

a indenização do proprietário.

186 Atermação do solo é colocação a termo, pela administração, de determinada área, não constante das APP’s de 
lei, como área de uso racional e adequado (conservação) ou vedando o seu uso (preservação).

187 Cleuler Barbosa das NEVES. 

Universidade Federal de Goiás, Goiânia. p.155.
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Há de se concordar que a proteção das áreas, para além das APP’s de lei, 

irá contribuir para a

Dessa perspectiva informa-se acerca de matéria veiculada pela Revista 

Digital de Direito Agrário da Associação Brasileira de Direito Agrário (ABDA) intitulada 

, cujo trecho se transcreve

Calcular, em dinheiro, o prejuízo da destruição dos recursos naturais 
não é tarefa fácil. Primeiro, é preciso atribuir um valor monetário a toda a 
biodiversidade da Terra. O economista Robert Costanza, da Universidade de 

atuais. Para chegar a essa quantia, estimou-se quanto custariam os serviços 
prestados gratuitamente pela natureza ao homem, como a água limpa, o 

polinização e outros recursos naturais. 
Foram avaliadas dezessete categorias, que ganharam o nome de serviços 

encontraram de mostrar para a sociedade e para as empresas quanto está 

da consultoria PricewaterhouseCoopers.188

Um grupo de pesquisadores calculou quanto valem os recursos naturais que 

o homem utiliza. Outro estudo mostra o valor das perdas na biodiversidade causada 

pela ação humana, em dólares. Os dados abaixo resumem o resultado:189

relativos ao desequilíbrio ambiental causado pelas lavouras, EUA, Austrália, Brasil, 

188 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DIREITO AGRÁRIO. Matar a natureza não é lucro. In: Revista Digital de 
Direito Agrário
Acesso em: 12 jul. 2010. 

189 Cf. Revista VEJA, ed. 2168. 
popup_ambiente1.html>. Acesso em: 12 jul. 2010.
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redução de colméias nos EUA.

O cálculo do valor da biodiversidade, feito pelo economista americano 

naturais.

2.4.2 O PSA e a justiça distributiva: solidarizar os ônus do meio ambiente 

sadio

A sustentabilidade só acontece quando a exploração da atividade agrária 

promove a interação entre o crescimento econômico e a proteção ao meio ambiente 

Essa funcionalização do direito de propriedade se traduz em dever-direito 

É, também, inegável que atualmente existem grandes óbices e de naturezas 

diversas, inclusive culturais, desestimulando esse produtor no sentido de levá-lo a 

inverter o modelo de exploração. 

Dessa perspectiva acrescente-se a problemática advinda da natureza sazonal 

da atividade agrária e os obstáculos encontrados pelo produtor para transacionar com 

comum a todos os negócios, mas na exploração da atividade agrária o produtor rural 
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agrícola, em análise feita pela Comissão Européia da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OECD), em 2001,190 da forma seguinte:

– riscos naturais, os riscos de produção e os riscos ecológicos, 

mudanças tecnológicas e os resultantes da poluição e seus efeitos sobre o clima ou 

podem incluir outros aspectos como o relacionamento dos agricultores com outros 

agentes da cadeia agro-alimentar, por exemplo, os fornecedores de insumos, os 

na agricultura que ocorrem como instrumentos de comando e controle incentivando 

a produção de determinadas culturas e a não-produção de outras em função de 

políticas públicas, expondo o agricultor ao risco de ter feito a opção errada no plantio, 

observados pelos agricultores pelos custos adicionais que podem ser incorridos para 

adequação da produção e distribuição.

Ademais, relembre-se que toda a proteção do meio ambiente traz consigo 

ambiente:

agricultura e pecuária – implica em uma redução de renda potencial dos 
produtores, o programa deve alcançar estratégias para cobrir parte dos 
custos de oportunidade

uma maior equidade na distribuição dos custos benefícios.191

190 Cf. FAO. EUROPEAN COMMISSION AGRICULTURE, Directorate-General. Risk Management Tools for EU 

publi/insurance/text_en.pdf>. Acesso em: 12 jul. 2010.
191 BRASIL. Agência Nacional de Águas
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Poderia se argumentar que não há plausibilidade em remunerar alguém 

para cumprir a lei já que o produtor rural que explorar o imóvel agrário de maneira 

sustentável, que se esmerar para proteger o meio ambiente está apenas cumprindo 

sua obrigação legal. Porém, mesmo com toda legislação vigente prossegue o uso e a 

exploração das áreas protegidas.

A solução para equilibrar a exploração econômica e a proteção ambiental tem 

agrárias, por meio de revisão das normas vigentes, sendo razão do Projeto de Lei 

1876/99192, já aprovado pela Comissão Especial da Câmara Federal, em 6 de julho de 

2010, nos termos do substitutivo do relator, deputado federal Aldo Rebelo, que revoga 

a Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal)193 que aguarda votação pelo Plenário.

ruralistas:

diminuam ou aumentem as áreas de reserva legal de acordo com estudos 
técnicos e seu Zoneamento Ecológico-Econômico194. A Constituição 

editar normas gerais, que devem ser detalhadas pelos estados. No entender 
da oposição, a delimitação de áreas de proteção é típica de lei geral e não 
poderia ser transferida para os estados. 
As Áreas de Proteção(APP’s) de rios (matas ciliares) e até cinco metros de 
largura foram reduzidas de 30 para 15 metros195, e os estados não poderão 
alterar esses limites.196

o PSA se apresenta como uma alternativa viável dentre outras que evitam o 

192 BRASIL. Diário da Câmara Federal
(trinta e sete) projetos de lei destinados a alterar o Código Florestal Brasileiro (Lei nº 4.771/1965). Destes, 

DCD17AGO2010.pdf#page=753>. Acesso em 2 out.2010.
193 BRASIL, Câmara Federal

17338>. Acesso em 2 out. 2010. 
194 Dentre os instrumentos da PNMA encontra-se o Zoneamento Ecológico Econômico: Decreto 4297 de 10 de 

o O ZEE, instrumento de organização do território a ser obrigatoriamente seguido na 

ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a conservação da 

195

longo dos cursos d’água com largura mínima de 30 metros, para os cursos d’água com menos de 10 metros de 
largura.

196 BRASIL, Câmara Federal
149459-COMISSAO-APROVA-REFORMA-DO-CODIGO-FLORESTAL.html>. Acesso em 2 out. 2010.
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legislativo vigente, mas que lhe seja dada efetividade.

As críticas a essa política poderiam ser levantadas, também, sob a ótica de 

não se admitir o direcionamento de recursos públicos para ,

mesmo porque o meio ambiente não pertence ao produtor rural e, ademais, essa 

política é incompatível com o princípio do poluidor-pagador.197

Princípio do Provedor-Recebedor (PPR).

Como foi explicitado, o produtor rural ao adotar um novo modelo de 

exploração protegendo o meio ambiente, vai gerar um benefício usufruído por toda a 

coletividade.

Logo, esta mesma sociedade hodierna, a partir da possibilidade de 

mensuração econômica dos bens ambientais, deve se solidarizar com o produtor 

rural/provedor partilhando os ônus da proteção ambiental.

Recorde-se que o exercício do direito ao meio ambiente, foi reconhecido 

como direito difuso, superando a esfera da individualidade, inspirado na fraternidade 

e na solidariedade na expressão do artigo 225 da CF/1988.

É de se ressaltar que essa mesma CF/1988 trouxe como objetivos a serem 

Segundo Roxana Cardoso Brasileiro BORGES, de acordo e no entendimento 

de J.J. Gomes Canotilho:

suportarem os respectivos encargos. A defesa do meio ambiente é uma tarefa 
solidária e não solitária e não se compadece com a unilateral imposição de 

198 (grifos no original)

Essa sociedade que se ampara na solidariedade para exigir seus direitos 

deve nela reconhecer que o exercício desse direito implica de igual forma, a um dever 

correspondente: o dever de toda a coletividade partilhar com o produtor rural, os custos 

do meio ambiente sadio, da preservação dos recursos naturais (APP’s). 
197 Cf. Lise Vieira da Costa TAPIASSÚ. 

na implementação do direito ao meio ambiente saudável. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 202. 
198 Apud Roxana Cardoso Brasileiro BORGES. . São Paulo: LTr, 1999, 

p. 164.
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Atente-se que a democratização dos direitos, em razão da isonomia, 

199

meio ambiente sadio, justamente em face de sua indivisibilidade, ocorrerá no âmbito 

da justiça.

sobre o tema. 

Na linguagem jurídica, segundo informado por De Plácido e SILVA, quer o 

justitia, de justus, exprimir o que se faz conforme o Direito ou segundo as 
200

201

felicidade coletiva, cujo desiderato maior é o bem comum, possibilita a distinção entre 

por leis escritas ou pelo direito natural, inclusive pelos costumes da polis:

Como vimos que o homem sem lei é injusto e o respeitador da lei é justo, 

porque os atos prescritos pela arte do legislador são legítimos, e cada um 

que em certo sentido chamamos justos aqueles atos que tendem a produzir 
e a preservar, para sociedade política, a felicidade e os elementos que a 

202

aquela em que o padrão do que é justo é 

estabelecido a partir da noção de igualdade e cujo objeto é o bem individual, essa 

199 Ricardo Lobo TORRES. Valores e Princípios no Direito Tributário Ambiental. In: TÔRRES, Heleno Taveira. 
(Org.). . São Paulo: Malheiros, 2005, p. 49.

200 De Plácido e SILVA. . Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 810.
201 Aristóteles. Ética a Nicômaco. Livro V. In Os Pensadores. História das grandes idéias do mundo ocidental. São 

Paulo: Abril Cultural, p. 322.
202 Ibid. p. 322.
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pode ser concretizada tanto na forma distributiva como corretiva. Esta última regula 

203

em razão de lhe ser próprio.

e onde a justiça se efetiva a partir de uma relação entre o dano e a reparação ou entre 

o delito e a pena. 

Segundo Aristóteles, nestes casos é necessária a intervenção de um 

terceiro, tratando-se de um juiz que buscará estabelecer um meio-termo entre a perda 

e o ganho. Quando o mediador deu a cada um o que lhe pertence, restabeleceu a 

igualdade e isto é justiça.204

seus bens a cada um na conformidade do que lhe é devido, a partir de um critério 

205

A justiça distributiva tem como parâmetro o aspecto da pessoalidade já 

distribuição das vantagens e dos ônus. 

por proporcionar o bem comum. 

Por outro lado o dever da coletividade, encarada como sujeito de direitos 

que somente age de forma justa quando se utiliza dos mesmos parâmetros quando da 

defesa de seus direitos e quando do reconhecimento de seus deveres:

escolha própria, o que é justo, e que distribui, seja entre si mesmo e um outro, 

203 Ibid. p. 324.
204 Cf. Ibid. p. 326.
205 Cf. Aristóteles. Ética a Nicômaco. Livro V. In Os Pensadores. História das grandes idéias do mundo ocidental. 

São Paulo: Abril Cultural, p. 324.
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seja entre dois outros, não de maneira a dar mais do que convém a si mesmo 
e menos a seu próximo (e inversamente no relativo ao que não convém), mas 

quando se trata de distribuir entre duas ouras pessoas.206

A partir da realidade de que a coletividade reconhece e exige a efetivação 

do seu direito ao meio ambiente sadio, considerado res communes ommium, direito

ambiente, irá promover o bem de toda a coletividade, indistintamente, é justo que 

Esse dever da coletividade de ser solidária com o produtor rural, não foi 

expressamente no artigo 225 que o meio ambiente sadio é bem de domínio público, 

A aceitabilidade da política do PSA tem que ocorrer suplantando 

pensamentos reducionistas sob pena de gerar a desigualdade ambiental, pois a 

sociedade que pretende repartir vantagens deve também repartir os encargos que o 

produtor terá ou para adotar novas medidas ou para se abster das rotineiras práticas 

nocivas. 

justiça distributiva, leve-se em conta o resultado sopesando os benefícios de melhoria 

da saúde, redução dos gastos do poder público com a reparação do dano ambiental 

que pode ser mais onerosa que a implantação e efetivação de política de valorização 

e recompensa do produtor rural.

meio ambiente, proporcionará para um sem número de pessoas uma maior qualidade 

de vida, efetivando o Princípio da justiça ambiental já que atende o apelo daqueles 

que são prejudicados pela exploração predatória, inclusive garantindo bem estar a 

pessoas que ainda estão por nascer.

a política do PSA, pois se coaduna plenamente com o Princípio da solidariedade 

intergeracional.

206 Cf. Aristóteles. Ética a Nicômaco. Livro V. In Os Pensadores. História das grandes idéias do mundo ocidental. 
São Paulo: Abril Cultural, p. 329.
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Não é demais alertar para o fato de que destinar recursos para promover 

o PSA, provocará efeitos prospectivos, uma vez que se o produtor rural se dedicar 

á proteção de APP’s e nascentes hoje, provocará a maximização dos benefícios, 

de vida.

Isonomia.

Atente-se aqui para o caso das APP’s, assim declaradas por ato administrativo 

A remuneração do produtor rural demanda a aplicação e recursos públicos 

solução em mecanismos que não causem impacto ou que, pelo menos, não criem 

mais ônus tanto para o erário, sob pena de não ser uma política legitimada pela 

sociedade.

Nessa perspectiva, pode ser analisada a política da tributação ambiental 

interestadual e intermunicipal e de comunicação que, já instituído e encontra-se no 

preço dos produtos e serviços que a sociedade consome. 



3. ICMS ECOLÓGICO E O PSA: EFETIVIDADE DO DIREITO 

PREMIAL

3.1 O PACTO FEDERATIVO E O FEDERALISMO FISCAL

No Texto constitucional de 1988, os objetivos da República Federativa do 

Brasil, Estado Democrático de Direito, estão elencados no artigo 3º e seus incisos207.

José Afonso da SILVA discorre que o Estado Democrático de Direito tem como tarefa 

208

209

Para dar consecução aos seus objetivos é imprescindível que o Estado se 

estruture de acordo com suas peculiaridades. Esta organização denomina-se forma 

de Estado.

De acordo com o artigo 1º da Constituição de 1988 o Brasil se constitui na 

forma federativa de Estado, cláusula pétrea, grafada no § 4º do artigo 60.

O termo federalismo compreende a união de entes federados autônomos 

e submetidos a um poder central, dotado de soberania conforme assevera Roque 

Antônio CARRAZZA:

De qualquer modo podemos dizer que Federação (de foedus, foedoris,
aliança pacto) é uma associação, uma união institucional de Estados que dá 
lugar a um novo Estado (o Estado Federal), diverso dos que dele participam 
(os Estados-membros). Nela os Estados-Federados, sem perderem suas 
personalidades jurídicas, despem-se de algumas tantas prerrogativas, em 
benefício da União. A mais relevante delas é a soberania. 210

207

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

208 José Afonso da SILVA. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 122.
209 Dalmo de Abreu DALLARI. Elementos de Teoria Geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 108.
210 Roque Antônio CARRAZZA. . São Paulo: Malheiros, 2004, p. 113.
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No caso da Federação brasileira, esta é originária de um Estado Unitário 

que se fragmentou num movimento de dentro para fora, denominada centrífuga, 

diferentemente da Federação americana que é originária da união de vários 

Estados soberanos que se uniram num movimento de fora para dentro, denominada 

centrípeta.

Registre-se que a Federação brasileira se difere do federalismo, 

tradicionalmente considerado, que abarca apenas a União e os entes federados 

partícipes do pacto federativo.

Sobre o assunto se manifesta José Luiz Quadros MAGALHÃES:

O federalismo brasileiro, ao contrário do norte-americano, é centrífugo 

incluindo o município como ente federado e, portanto, com um poder 
constituinte decorrente.211

similar a dos Estados-membros, conferida pela própria Constituição, nesse âmbito 

compreendida a autonomia legislativa e administrativa, com autoridades próprias.212

Importante ressaltar as diferenças entre os conceitos soberania e autonomia. 

superanus, e 

este de super (sobre, em cima) ou de supernus (superior) designa a qualidade do que 
213

A soberania externa da União implica no reconhecimento do Estado 

Soberano colocando-o, juridicamente, em igualdade com os Estados estrangeiros, 

não se admitindo entre eles, o poder de império. 

Já a soberania interna diz respeito ao poder que a União tem de impor, 

dentro do seu espaço territorial, as normas que devem ser observadas por todos 

Sendo assim, considerando a soberania interna e a externa resulta na 

autonomia absoluta que do Estado Soberano, do Estado Federal (União) no seu 

território perante os outros entes da federação, tratando-se, no caso brasileiro, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

211 José Luiz Quadros MAGALHÃES. Pacto Federativo. Belo Horizonte: Mandamentos, 2000, p. 17.
212 Cf. Celso Ribeiro BASTOS. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 257.
213 De Plácido e SILVA. . Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 1309.
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aplica para indicar precisamente a faculdade que possui determinada pessoa ou 

214

Trata-se de autonomia relativa, não originária, uma vez que somente persiste 

se promoverem juridicamente sua organização em consonância com a Constituição 

Federal.

215 Considerando a 

isonomia dos entes da Federação, para que se efetive o pacto federativo é imprescindível 

216.

dos objetivos estatais. 

Para tal mister os entes da Federação desenvolvem, cada qual, sua 

gerir e aplicar os recursos públicos. 

Ressalte-se que a maior fonte de recursos públicos é a receita pública 

Sobre o assunto esclarece Iso Chaitz SCHERKERKEWITZ que:

integrantes da federação. O resultado econômico dessa distribuição de 

Trata-se de cláusula pétrea a proibição de emenda tendente a abolição 

as receitas de cada ente, inovaria com certeza, o pacto federativo, dando 
nascimento a uma nova federação, totalmente díspar da anterior. Quando se 

autonomia política.217

Essa distribuição de parcelas limitadas do poder de tributar consiste no 

efetivação do Pacto Federativo. 

214 De Plácido e SILVA. . Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 175.
215 Dalmo de Abreu DALLARI. Elementos de Teoria Geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 259.
216 Celso Ribeiro BASTOS. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 146.
217 Iso Chaitz SCHERKERKEWITZ. . Rio de Janeiiro: Forense, 1996, p. 57.
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Nessa perspectiva o legislador constituinte promove a repartição de 

Estaduais, Lei Orgânicas dos Municípios, Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como 

indelegável e irrenunciável.

Assim, o legislador discriminou as espécies tributárias em imposto, taxa, 

contribuição de melhoria, empréstimo compulsório e contribuição social, ao estabelecer 

dos recursos para consecução do bem comum.

consecução de seus objetivos é repartição das receitas tributárias. Diz respeito 

constitucional.

Esse mecanismo, fundamentado na solidariedade federativa, possibilita 

a redistribuição das rendas218 buscando meios de diminuir as desigualdades sócio-

brasileiro.

O nosso ordenamento constitucional primou por dois meios de repartição 

constantes da Sessão VI, do Capitulo I (Sistema Tributário Nacional) do Título VI (Da 

Tributação e do Orçamento) da Constituição de 1988. Cuida-se aqui da forma direta 

e indireta de repasses.

política, na conformidade com o comando constitucional. 

218 Cf. José Marcos Domingues de OLIVEIRA. . Rio de Janeiro: Forense, 2007, 
p. 35. 
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Aos Estados cumpre o repasse aos municípios de parte do produto 

tocante ao ICMS -

no território destes.

A forma indireta ocorre por meio da redistribuição do produto arrecadado 

dos Municípios, o FPE - Fundo de Participação dos Estados e o FARP - Fundo 

e centro oeste e o FPEX - Fundo de Compensação pela Exportação de Produtos 

Industrializados.

constitucional pertencendo, em sua integralidade, aos municípios. 

3.2 ICMS - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO.

Estados e do Distrito Federal incidente sobre consumo de produtos e serviços teve, 

e intermunicipal e de comunicação (ICMS).

dezembro de 1922, quando a União instituiu o Imposto de Vendas Mercantis (IVM), 

de mercadorias e cuja cobrança ocorria de forma cumulativa.
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O IVM foi substituído na Constituição de 1934 pelo Imposto de Vendas e 

consignação mercantil. Persistiu aqui a cobrança cumulativa alterando, no entanto, a 

acarretou mudança relativamente ao imposto em comento. Somente em 1965 com a 

publicação da Emenda Constitucional nº 18, o IVC foi substituído pelo Imposto sobre 

a Circulação de Mercadoria (ICM), cuja regulamentação foi efetivada pelo Decreto-Lei 

406/1968 e, a partir de então, determinada a sua cobrança não cumulativa.219

Com o advento da Constituição Federal de 1988 (artigo 155, II) veio 

ICM, incidindo sobre fatos anteriormente tributados pela União como a prestação de 

serviços de transportes (interestadual e intermunicipal), serviço de comunicação além 

na conformidade do artigo 146, inciso III, alínea b, da CF/1988, exige a edição de lei 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal que, se no prazo de sessenta 

dias contados da promulgação da Constituição, não fosse editada a referida lei 

regular provisoriamente a matéria.

66 de 14 de dezembro de 1988, destinado a regular provisoriamente o ICMS.

normas gerais de tributação e os Estados e o Distrito Federal tiveram que adequar cada 
220

219 A não-cumulatividade permite o confronto de créditos e débitos, fazendo com que o imposto incidisse apenas 

por percentual embutido de imposto, acima do permitido a título de alíquota máxima. 
220 A LC 87/96, apelidada de Lei KANDIR uma vez que o PL nº 95/1996 foi apresentado pelo Deputado Antonio 

LC 102/2000, LC 114 / 2002, LC 115/2002, LC 120/ 2005 e LC 122/2006.
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3.2.1 ICMS e a repartição de receitas 

Consoante já explicitado a CF/1988, em alguns casos determina a repartição 

de receitas, pela Pessoa política competente para tributar e, no tocante ao ICMS, 

restou consignado:

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal.

Pode-se depreender do disposto no inciso I, que a parcela seja proporcional 

forem realizadas dentro do território municipal. 

Cumpre esclarecer que a CF/1988, por meio de seu art. 161, inciso I, dispôs 

disposto no art. 158, parágrafo único, I. 

Em cumprimento ao comando constitucional foi editada a Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990, dispondo acerca dos critérios e prazos de crédito 

alterada pela Lei Complementar nº 123/2006, traz no bojo de seu art. 3º, § 1º, inciso I, 

Art. 3º (...)
1º. O valor adicionado corresponderá, para cada Município: 

serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em 

apurar o valor das mercadorias saídas de estabelecimentos empresariais localizados 
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e, do total obtido, deduzir o valor das mercadorias entradas nos estabelecimentos 

empresariais, localizados nesse mesmo território municipal.
Depreende-se, do acima exposto que o critério utilizado para o repasse 

tributadas pelo imposto em comento, o repasse será inexoravelmente pequeno, 
conforme explicita Ana Carolina Couto MATHEUS:

econômico em detrimento da preservação ambiental são aquilatados com maior 

receitas em função da circulação de mercadorias. Aqueles que arcam com a 
responsabilidade de preservar o bem natural, trazendo externalidades positivas 

contarem com uma menor circulação de mercadorias e serviços.221

No vislumbrar que esse quadro, como se apresenta, tende a gerar as 

aumentar seus recursos públicos, o constituinte previu que um quarto do restante dos 

ser distribuído de acordo com o que dispuser a legislação estadual, nos termos do art. 

158, parágrafo único, II, da CF/1988. 

3.2.2 A natureza do ICMS

222

a utilização do instrumento tributário no incentivo ou inibição de comportamentos, com 
223

221 Ana Carolina Couto MATHEUS. 
. In: PAULA, Jônatas Luiz Moreira. . São Paulo: Mizuno, 2007. p. 28.

222 Cf. Simone Martins SEBASTIÃO. . Curitiba: Juruá, 2010, p. 130.
223 Cf. Regina Helena COSTA. Constituição e Código Tributário Nacional. São Paulo: 

Saraiva, 2009, p. 48.
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A função regulatória pode se estabelecer em razão do aspecto material da espécie 

tributária.

ou reprimindo comportamentos, ou seja, originar-se em razão da necessidade do 

conduta do cidadão contribuinte.224

225 Esta é 

tarefa para os instrumentos de controle mediante imposição de multas. 

A função é de, por meio do instrumento tributário, condicionar a escolha do 

agente econômico, reduzindo ou restabelecendo ou aumentado a carga tributária, em 

função de critérios, a exemplo do critério ambiental.226

Com relação ao ICMS é de se constatar que este imposto tem, 

etapas de produção e de circulação. 

No entanto, não se encontra óbices para sua utilização como instrumento 

de produtos e serviços. 

porém, sendo um daqueles tributos que não traz o fator ambiental como componente 

proteger o meio ambiente, o que se destaca a seguir.

224 Cf. Lise Vieira da Costa TAPIASSÚ. 
na implementação do direito ao meio ambiente saudável. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 118.

225

multas.
226 Cf. José Marcos Domingues de OLIVEIRA. Rio de Janeiro Forense, 2007, 

p. 49.
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3.3 A TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL E O ICMS ECOLÓGICO: SOB A PERSPECTIVA 

DA TEORIA FUNCIONALISTA DO DIREITO

Ao se explicar acerca da intervenção do Estado como ordenador da 

atividade econômica em face da defesa do meio ambiente Fernando Magalhães 

MODÉ considera que essa ocorre pelos mecanismos de direção, mediante imposição 

de normas permissivas ou proibitivas, e pelos mecanismos de indução, provocando 

comportamentos desejáveis.227

Observou-se que o sistema do comand-and-control policies mediante 

políticas regulatórias e a imposição de penalidades não tem representado solução 

para o problema ambiental, mormente a se considerar aspectos desfavoráveis como 

Considere-se o fato de que a tributação mediante taxas cobradas pelo 

exercício do poder de polícia, também, não alcançam resultados expressivos, mesmo 

porque depois de causado o dano ambiental ele se mostra, muita das vezes, irreparável 

vida.228

Em busca de solução aponta-se como alternativa a tributação ambiental, 

no domínio econômico por intermédio de implantação políticas tributárias promocionais, 

nos termos do direito premial de Norberto BOBBIO.

No entendimento de Consuelo Yatsuda Moromizato YOSHIDA:

Há, com isso, uma verdadeira mudança no modo de realizar o controle social: 
passa-se de um controle passivo, que se preocupa mais em desfavorecer as 

controle ativo,

as nocivas.229 (grifos do original)

Saliente-se que apesar da tributação ambiental ter, como qualquer outra 

227 Cf. Fernando Magalhães MODÉ. A função do tributo na proteção do meio ambiente. 
Curitiba: Juruá, 2009, p.70.

228 Cf. Ana Carolina MATHEUS. A aplicação concreta do ICMS ecológico como opção das políticas públicas 
ambientais. In: PAULA, Jônatas Luiz Moreira. . São Paulo: Mizuno, 2007, p. 25.

229

In TÔRRES, 
Heleno Taveira. . São Paulo. Malheiros, 2005, p. 538.
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comportamentos, na promoção da conscientização ambiental da coletividade, sejam 
230

No mesmo diapasão discorre Lise Vieira da Costa TAPIASSÚ sobre a 

necessidade da intervenção do poder público para limitar as externalidades negativas, 

utilizando-se dos instrumentos já existentes e disponíveis, por se apresentarem mais 
231

Como já dito, a preocupação com a questão ambiental é constatada 

globalmente, sendo que os países em sua maioria tendem a utilizar a tributação 

ambiental, propondo tributar mais fortemente as atividades nocivas ao meio ambiente 

Desta feita, já no início da década de 1990, foi implantada a tributação 

ambiental na Europa: a Suécia que diminuiu a tributação sobre altas rendas, 

a Noruega e a Finlândia, realizaram a chamada Reforma Verde, com igual iniciativa 

232

José Marcos Domingues de OLIVEIRA complementa informando sobre 

Bélgica: imposto sobre consumo de produtos descartáveis, de lâminas de 

Estados Unidos: imposto sobre petróleo e derivados e adicionais a imposto 

Japão: depreciação acelerada inicial para equipamentos de energia solar e 
para equipamentos que economizem energia, que evitem a poluição e que 

redução da poluição do ar, da água, e sobre equipamento para redução de 

E continua:

230 Cf. José Marcos Domingues de OLIVEIRA. Proteção ambiental e Sistema Tributário. Brasil e Japão: problemas 
em comum? MARINS, James. . Curitiba: Juruá, 2010, p. 117. 

231 Cf. Lise Vieira da Costa TAPIASSÚ. 
na implementação do direito ao meio ambiente saudável. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 73.

232
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novo tipo de tributo. Alguns exemplos do 
direito comparado:

A Suíça desde 1981 tem uma taxa sobre o ruído produzido por aeronaves, 

poluentes.233

Esses mecanismos se traduzem em tentativas que atendem o clamor de 

De forma particularizada, no Brasil, a tributação ambiental vem se efetivando 
de maneira especial, sem a criação de um tributo novo, mas mediante remanejamento 
de receitas já existentes, como é o caso do ICMS ecológico.

Consoante ut retro

parcela.

constitucionais.

Nesse diapasão, aproveitando a possibilidade desse remanejamento de 

receitas do ICMS e ao vislumbrar um meio de premiar os Municípios que adotam 

políticas públicas de gestão ambiental ou até mesmo que sofrem restrição legal do 

uso do solo, surge o ICMS Ecológico ou ICMS Verde, em 1991 tendo como precursor 

o Estado do Paraná.

Ao se atentar para o fato de que está se tratando de tributação ambiental como 

a sustentabilidade, insta o registro do magistério de Sacha Calmon Navarro COÊLHO 

segundo o qual:

das outras, não tem absolutamente nenhum nexo com o Direito Tributário. 

respeito aos contribuintes.234

233 José Marcos Domingues de OLIVEIRA. Proteção ambiental e Sistema Tributário. Brasil e Japão: problemas em 
comum? MARINS, James. . Curitiba: Juruá, 2010, pp. 117-118. 

234 Sacha Calmon Navarro COÊLHO. . Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 407.



103

Entretanto, a repartição de receitas tributárias nenhuma relação tem com os 

Financeiro.235

Desses entendimentos comunga José Marcos Domingues de OLIVEIRA 

que se posiciona ponderando que:

Financeiro, na medida em que atina com a distribuição de recursos públicos 

nem sequer sua alíquotas, não tem conexão com fatos ambientais.236

repartição de receitas tributárias. 

Federação, mas como objeto de relação jurídico-tributária. 

de restituir indébito tributário, relativo ao Imposto sobre Renda, retido dos funcionários 

públicos estaduais com base no disposto nos artigo 157, inciso I, da CF/1988.237

Não se pode ignorar que o próprio legislador constituinte incluiu a matéria, 

no âmbito do Sistema Tributário Nacional (artigos 157 a 162) podendo ter sido alterada 

esta disposição quando da redação da CF/1988 e não o fez.

Ademais, a possibilidade de efetivação dessa política não implica somente 
238 (enquanto aumento da carga tributária ou instituição de um 

235 tário. São Paulo: Atlas, 2010, p. 44.
236 José Marcos Domingues de OLIVEIRA. . Rio de Janeiro Forense, 2007, p. 36.
237 STF - AI 577.516-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 20-10-2009, Primeira Turma, de 20-11-2009. 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Estado-Membro é parte 

arrecadação do imposto da União sobre a renda e os proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

238 Cf. Heleno Taveira TORRES. 
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do tributo, uma vez que pela sua forma de ação induz as municipalidades na adoção 
239

Em razão desses argumentos, o mecanismo será analisado na seara dos 

instrumentos de política tributária e sob o enfoque da teoria da função promocional do 

Direito difundida por Norberto BOBBIO.

3.3.1 O ICMS Ecológico sob o enfoque do direito premial: efetividade

A criação de mecanismos de indução objetivando motivar o comportamento 

de pessoas se faz novamente temática do presente trabalho e, com já anteriormente 

No caso do ICMS Ecológico é possível aos Estados, mediante criação 

de lei, ainda que indiretamente, através do remanejamento de receita, promover o 

Como leciona Consuelo Yatsuda Moromizato YOSHIDA:240

Com a sanção positiva ou premial busca-se tornar mais atrativa a operação, 
assegurando a quem a realiza a obtenção de uma vantagem ou a supressão 
de uma desvantagem. É o caso da atribuição de um premio ou de um isenção 

aperfeiçoado sua legislação sobre o chamado ‘ICMS Ecológico’, cuja técnica 

através do tributo em tela, além do pioneiro Estado Paraná, que o fez publicando a 

Lei Complementar nº 59 de 1º de outubro de 1991, registra-se a medida já efetivada 

pelos treze Estados abaixo enumerados: 

– São Paulo: Lei nº 8.510, de 29 de novembro de 1993.

239

sustentável. In TÔRRES, Heleno Taveira (Org.). . São Paulo: Malheiros, 2005, pp. 
624-640.

240

TÔRRES, Heleno Taveira. . São Paulo. Malheiros, 2005, p. 539.
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– Minas Gerais: Lei nº 12.040, de 28 de dezembro de 1995. 

– Rondônia: Lei Complementar nº 147, de 15 de janeiro de 1996. 

– Amapá: Lei nº 322, de 22 de dezembro de 1996. 

– Rio Grande do Sul: Lei nº 11.038, de 14 de novembro de 1997.

– Mato Grosso: Lei nº 73, de 07 de dezembro de 2000.

– Mato Grosso do Sul: Lei nº 2.193, de 18 de dezembro de 2000.

– Pernambuco: Lei Estadual nº 11.899, de 21 de dezembro de 2000.

– Tocantins: Lei nº 1.323, de 04 de abril de 2002.

– Acre: Lei nº 1.530, de 22 de janeiro de 2004.

– Rio de Janeiro Lei nº 5.100, de 04 de outubro de 2007.

– Ceará – Lei nº 14.023, de 17 de dezembro de 2007.

– Piauí – Lei nº 5.813, de 03 de dezembro de 2008.241

Ressalte-se que o Estado, ao fazer o repasse, não pode exigir do Município 

que a vinculação dos recursos aos programas de política ambiental. É este o comando 

União e aos Estados o condicionamento da entrega ou retenção das receitas tributárias, 

:

Art. 167. É vedada
dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a 
impostos.

Observe-se, no entanto, que o condicionamento só comporta exceção, 

tratando-se dos casos de garantia ao recebimento de seus créditos ou ao cumprimento 

dos limites de aplicação de recursos em serviços de saúde, nos termos do parágrafo 

único do dispositivo acima transcrito:

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 

O município tem liberdade para decidir sobre o destino de suas receitas 

241 Conservação Internacional. ICMS Ecológico
=com_content&view=article&id=53&Itemid=60>. Acesso em: 4 set.2009.
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242

diretamente aos municípios. Só é possível que o repasse seja feito a outra 
fonte que não o município se ocorrer uma mudança constitucional ou que as 

243

ICMS Ecológico, no Estado do Paraná. 

A lei paranaense, Lei Complementar nº 59/1991, possibilitou nos termos 

ambiental com a distribuição da forma seguinte:

–

–
território Unidades de Conservação, Áreas de Terras Indígenas, Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural, Faxinais, Reservas Florestais Legais.

No caso de municípios com sobreposição de áreas com mananciais de 
abastecimento e unidades de conservação ambiental, será considerado o 

244

O benefício é conferido aos municípios com recursos do ICMS Ecológico 

levar em consideração critérios quantitativos e qualitativos estabelecidos em decreto 

regulamentador. 

O Instituto Ambiental do Paraná (IAP)245, autarquia estadual, criada pela Lei 

nº 10.666/1992, informa do reconhecimento do sucesso da política do ICMS Ecológico 

242 Cf. Anderson O. C. LOBATO e outro. Tributação Ambiental: uma contribuição ao desenvolvimento sustentável. 
In TÔRRES, Heleno Taveira (Org.). . São Paulo: Malheiros, 2005, p. 640.

243 Wilson LOUREIRO. O ICMS ECOLÓGICO: um instrumento econômico de gestão ambiental aplicado aos 

244

conteudo=57>. Acesso em: 2 ago. 2010.
245 Loc. cit. 
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– 1995: considerado pela União Internacional para a Conservação da 

– 1996: foi considerada pelo Ministério do Meio Ambiente, uma das 100 

– 2008: a edição de nº 2.077 da revista Veja promoveu o encontro de 

de 40 prioridades totais, no tópico ambiental teve destaque o ICMS Ecológico como 

A concreção da função promocional do Direito, mediante premiação e o 

incentivo positivo tem, notadamente, estimulado os comportamentos ecologicamente 

corretos nos municípios, tanto que se constata do quadro demonstrativo a evolução 

da superfícies de UC’s e outras áreas protegidas de 1992 até agosto de 2009, em 

hectares, registradas para efeito do ICMS Ecológico, no Paraná:246

Áreas Totais Até 1991 Até ago 2009
UC Federal 584.622,98 714.913,10
UC Estadual 118.163,59 970.639,05
UC Municipal 8.485,50 231.072,02
Terras Indígenas 81.500,74 83.245,44
RPPN 0 42.012,09
Faxinais(*) 0 17.014,56
APP’s 0 17.107,69
Reserva Legal 0 16.637,73
Sítios Especiais 0 1.101,62
Outras Florestas de conexão(**) 0 3.245,62
TOTAL 792.772,81 2.096.988,92

(*) campo aberto de mato curto.
(**) .

246 Dados disponibilizados pelo Engenheiro Agrônomo do IAP/PR Dr. Wilson Loureiro.
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3.4 GOIÁS: A REPARTIÇÃO DO ICMS E O ICMS ECOLÓGICO

Importante, para efeito de contextualização da matéria, trazer a lume as 

A Constituição do Estado de Goiás (CE/GO) discrimina o ICMS no artigo 

104 e parágrafos 2º ao 6º desse dispositivo. O Código Tributário do Estado de Goiás 

o imposto do artigo 11 ao artigo 71 e o decreto regulamentador dessa lei, Decreto 

nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, traz as normas de execução da lei, no livro 

primeiro que compreende do artigo 2º até o artigo 371. 

A CE/GO, em observância ao comando da CF/1988, determina a repasse 

das receitas do ICMS, aos municípios goianos, na forma do disposto no artigo 107, 

inciso IV e parágrafos 1º ao 3º. 

Lei nº 11.242, de 13 de junho de 1990, segundo a qual compete a nove membros 

do Conselho Deliberativo dos Índices de Participação dos Municípios (COINDICE), 

elaborarem, anualmente, os índices para distribuição do produto de arrecadação do 

ICMS para os municípios goianos. 

Consoante alteração promovida pela Lei estadual nº 13.661, de 20 

Fazenda, Superintendente Executivo da Secretaria da Fazenda e Superintendente 

Associação Goiana de Municípios).

de 21 de junho de 2002, alterada pela Resolução nº 33/2002, estabeleceu os critérios 

para elaboração dos índices de cada município na arrecadação do ICMS. 

Ressalte-se que a repartição é efetuada segundo o critério da arrecadação 

não sendo considerados outros aspectos como número de habitantes, área territorial, 

reversão de pobreza, área cultivada e muito menos o componente verde, sendo 

seguinte:
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municípios goianos.

Regulamentando a lei, vigora atualmente a Resolução nº 78/2007 do 

COINDICE discrimina os documentos considerados para efeito do cálculo do índice 

documentos outros relativos a casos especiais, dependendo de análise e aprovação 

do Conselho.

3.4.1 A EC 40/2007 e a minuta do PL do ICMS ECOLÓGICO goiano

Inspirado no modelo de política de gestão ambiental, do ICMS Ecológico, 

já implantado em outros Estados brasileiros, a Assembléia Legislativa do Estado de 

Goiás aprovou a Emenda Constitucional nº 40, de 30 de maio de 2007, dando nova 

redação ao artigo 107, discriminando nova forma de repartição das receitas, conforme 

abaixo transcrito: 

Art. 107. Pertencem aos Municípios: 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

VI - vinte e cinco por cento dos recursos que o Estado receber, nos termos 
do inciso V do artigo anterior, observados os critérios estabelecidos no § 1º 
deste artigo. 
§ 1º. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 
nos incisos IV e VI deste artigo, serão creditadas conforme os seguintes 
critérios:

Municípios.

O que se depreende, em face da reforma, é a preocupação do constituinte 

goiano com a previsão de meios que possibilitem aos municípios, mediante 

remanejamento de receitas, recursos para efetivação de políticas ambientais locais.
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o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na exportação. 

ser efetivada nos seguintes termos: 

Estadual do Meio Ambiente (CEMAm),

Goiás de 01/11/2007,

gerenciamento de resíduos sólidos.

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e do Sistema Estadual de Unidades 

de Conservação (SEUC), as APP’s, Reservas Legais, áreas indígenas e áreas de 

proteção manancial. 
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Em síntese, no âmbito de Estado de Goiás, para que se possa dar início 

a elaboração do Decreto regulamentador e a divulgação perante os municípios para 

implantação.

Segundo informação obtida no Gabinete Civil da Governadoria do Estado de 

Goiás, por meio de consulta interna ao Sistema Eletrônico de Protocolo de processo, 

constatou-se que a minuta o Projeto de Lei, em comento, foi encaminhada, pelo 

Gabinete em 12 de janeiro de 2009 para manifestação da Secretaria da Fazenda e se 

encontra tramitando internamente nesse órgão.247

Está demonstrada a imprescindibilidade da intervenção do aparelho estatal, 

pela prática dos atos que possibilitarão a criação da lei instituindo o ICMS Ecológico 

goiano.

Logo, se não existe possibilidade de implementação deste projeto sem a 

248 para que haja a melhoria da 

3.4.2 A necessidade da estrutura administrativa e da normatização municipal

próprios para o meio ambiente:

247 ESTADO DE GOIÁS. Gabinete Civil da Governadoria SEPNet – Sistema Eletrônico de Protocolo.Processo n. 
200800013001339. Anexos 1.

248 Luciane Martins de A. MASCARENHAS, Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e Estudo 
de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 49.
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investigou, além da gestão pública, os temas meio ambiente, transporte 

ambiental, sendo queimadas, desmatamento e assoreamento de corpos 
d’água as mais citadas. Apesar disso, apenas pouco mais de 1/3 dos 

da esfera ambiental e menos de 1 em cada 5 prefeituras tem uma estrutura 
adequada para lidar com os problemas nessa área.

viabilizar qualquer ação municipal nessa esfera, no entanto só pouco mais de 

de meio ambiente provenientes de órgãos públicos, estes estão na categoria 

orçamentária.

dos municípios brasileiros.249

Veja-se que, com base nos dados do IBGE e considerando a que o PL/ICMS 

Ecológico goiano seja aprovado nos termos da minuta apresentada, os Municípios 

estariam aptos a tomar as medidas de diversas naturezas para legitimar e possibilitar 

o repasse da receita, como bem enfatizou Wilson LOUREIRO, quando da implantação 

da política no Paraná:

não possuam no mínimo instrumentos locais, tais como:

c) Organização executiva mínima essencial para adequada gestão ambiental, 
além,
d) dos outros instrumentos que forem julgados essenciais, caso a caso.250

A criação dessa estrutura administrativa compreende um quadro de 

entes federados, para administrativamente zelar do meio ambiente:

249 BRASIL.
presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=1286&id_pagina=1>. Acesso em: 8 jul. 2010.

250 Wilson LOUREIRO. ICMS ECOLÓGICO
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dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

estruturação administrativa municipal. O Poder Público local deve se ocupar de 

instituir, dentro de sua estrutura organizacional, o Sistema Municipal do Meio Ambiente 

legal, além de promover a estruturação em observância aos ditames da Lei nº 6.938, 

recepcionada pela CF/1988:

Art 6º. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA assim 
estruturado:

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis 

251

§ 1º. Os Estados, 

relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos 
pelo CONAMA.
§ 2º. Os Municípios
também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.
(destacou-se).

252 pelo que os 

ambientais.

251

limite de seus territórios.
252 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e 

Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 106.
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Merece destaque o artigo 30, I, da CF/1988, no tocante a assunto de 

interesse local, que inclui o meio ambiente e como assevera Luciane Martins de A. 

MASCARENHAS:

em matéria ambiental. Deve-se lembrar ainda que nos Municípios reside 
a maior parte da população brasileira e nesse espaço deve-se buscar a 
dignidade humana. Para alcançar o direito ao meio ambiente ecologicamente 

também legislativa, ao tratar de interesses locais, além de suplementar as 

Dessa forma a realidade brasileira evidenciou a necessidade de que também 
haja normatização em matéria ambiental pelos municípios.253

Encontram-se, os Municípios, autorizados constitucionalmente para criação 

de políticas públicas, destinadas a garantir a qualidade de vida da sua população com 

Insere-se, nesse contexto, a publicação de lei instituindo o PSA ao produtor 

observados pelo produtor e, posteriormente, com a edição do decreto regulamentador 

estabelecerá o prazo da concessão do benefício, sempre considerando um período de 

Relembre-se que estas medidas somente legitimarão a política local do PSA 

se forem estabelecidas de forma a motivar a adesão do produtor rural o que poderá 

em mais um possível e nefasto exemplo de ‘lei que não pega’ ou que cai em desuso e 
254

3.4.2.1 O PSA via ICMS Ecológico: o produtor rural e a proteção das APP´s da 
Bacia do Ribeirão João Leite

A escolha dessa região dos municípios que integram a bacia do Ribeirão 

João Leite (Anápolis, Campo Limpo, Goiânia, Goianápolis, Nerópolis, Ouro Verde de 

253 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de Impacto Ambiental e 
Estudo de Impacto de Vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 106-107.

254 Cleuler Barbosa das NEVES. 

Universidade Federal de Goiás, Goiânia.
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255 que pode ser comprometido diante da realidade ambiental alarmante, fruto 

da exploração predatória e alheia aos comandos da legislação ambiental.

Dos estudos e levantamentos efetivados por Raphael de Oliveira BORGES, 

as APP’s mais preservadas no Ribeirão João Leite apresentam valores 
totalmente diferentes do que deveriam apresentar. as faixas marginais dos 
cursos d’água e reservatórios são as mais atingidas, o que refuta a hipótese 
de que os produtores rurais teriam o costume (hábito social) de respeitar 
apenas as faixas marginais das linhas de drenagem dentre todas as categorias 

cuja declividade não permita o trato mecanizado da terra.

altas taxas de uso, o que nos permite concluir que se constituem como 
exemplos de previsão legal em desuso não abrogatório (Diniz, 1999) ou, até 

256

(destaques do original)

apoio operacional do meio ambiente (Caoma), do Ministério Público Estadual que, ao 

degradação ambiental com baixo índice de cobertura vegetal, extração de areia e 

argila em APP’s, lançamento de esgoto bruto, doméstico e agroindustrial, nos cursos 

rurais, APP’s fragmentadas e descaracterizada e uso de água sem outorga.257

Preocupado com a realidade conferida o MP/GO instaurou o Projeto 

255

. (jul/dez.) 2008. 

256 Ibid.
257
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rurais da região, que inclusive, gerou o Consórcio Intermunicipal da Área de Proteção 

Ambiental – APA do João Leite, na conformidade da matéria abaixo:

Os proprietários rurais poderão reformular as suas atividades produtivas, 
direcionando as mesmas para medidas que protejam o reservatório e 

recebendo remuneração para isto, nos moldes do que já ocorre em alguns 
estados como Minas Gerais, em cidades como Extrema, no Ribeirão das 
Posses. O Programa Produtor de Águas da ANA embasou a elaboração da 
minuta do consórcio que envolverá, no mínimo, os municípios de: Goiânia 
(sede), Teresópolis de Goiás, Goianápolis, Anápolis, Nerópolis, Campo Limpo 
de Goiás, Ouro Verde de Goiás, Senador Canedo, Trindade e Aparecida de 
Goiânia.258

Apesar da vontade política que se apresenta e que possibilitou o início da 

globais da população local que, em sua maioria, é de baixa renda. 

Com base na situação exposta é que se constata a viabilidade do repasse 

dessa parcela de receita tributária, tendo em vista o enquadramento dos municípios 

integrantes da bacia do Ribeirão João Leite, ao que está grafado no artigo 3º, inciso I, 

da minuta do PL do ICMS Ecológico goiano. 

Referido dispositivo discrimina como áreas legalmente protegidas as 

Conservação (SNUC) e do Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC), 

as APP’s, Reservas Legais, áreas indígenas e áreas de proteção manancial.

Interessam para o trabalho, as categorias de UC’s encontradas nos 

municípios integrantes da bacia do Ribeirão João Leite, com o intuito de demonstrar 

sua aptidão para efeito de obterem o repasse da parcela do ICMS Ecológico por 

atenderem os critérios de distribuição estabelecidos na minuta do PL/ICMS ecológico 

goiano.

SEUC em Goiás, ou seja, a Lei nº 12.247/02, regulamentada pelo Decreto Estadual 

n. 5.806/03 donde se extrai que Unidade de Conservação (UC) compreende o 

espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 

258 ESTADO DE GOIÁS. Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento do Estado de Goiás. Disponível em: 

2010.



117

características naturais relevantes, legalmente instituídas pelo Poder Público, com 

as quais se aplicam garantias adequadas de proteção.

As UC’s do SEUC/GO se dividem em dois grupos: de proteção integral, 

incompatíveis com a exploração econômica, e de uso sustentável que podem ser 

exploradas de maneira que não acarrete o desequilíbrio ecológico do ecossistema.

O grupo das unidades de proteção integral é composto pelas seguintes 

categorias:

Vida Silvestre.

O grupo das unidades de uso sustentável compreende as seguintes 

Floresta Estadual.

A partir dos grupos de UC’s enumerados na minuta do PL/ICMS Ecológico 

259

– O Parque260 Estadual Altamiro de Moura Pacheco, criado em 30 de 

grupo de proteção integral, com 3.139 hectares de extensão compreendidos nos 

municípios de Goiânia, Goianápolis, Teresópolis e Nerópolis.

– A APA261 João Leite, criada em 27 de dezembro de 2002, enquadrada 

72.200 hectares de extensão compreendidos nos municípios de Goiânia, Teresópolis 

de Goiás, Goianápolis, Nerópolis, Anápolis, Campo Limpo, Ouro Verde de Goiás. 

Logo, segundo as normas da minuta do PL/ICMS Ecológico e a lei do 

259 ESTADO DE GOIÁS. 
www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/9/docs/unidades_de_conservacao_em_goias.pdf>. Acesso em: 2 ago. 2010.

260 O Parque Nacional tem como objetivo 

criadas pelo Estado ou Município, serão denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural 

261 A Área de Proteção Ambiental é uma área 
em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos 

tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar 
a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. § 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras 
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pelos municípios retromencionados. Ocorre que, não obstante esse enquadramento 

se faz indispensável que os municípios cumpram outros requisitos, inclusive, de ordem 

formal.

problemas até mesmo para viabilizar o PSA diretamente ao produtor rural. 

estrutura dos municípios, anteriormente relacionados, que se encontram organizados 

da seguinte forma:

– Campo Limpo: Secretaria Municipal de Transportes, Ação Urbana e Meio 

– Terezópolis de Goiás: Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

– Ouro Verde de Goiás: Departamento de Meio Ambiente inserido na 

estrutura da Secretaria Municipal da Saúde.

Em se tratando de meio ambiente e ao se levar em conta a estreita relação 

entre a temática pesquisada e o meio agrário, considera-se como provedor, em 

potencial, o produtor rural esse âmbito compreendido aquele que tenha sua o imóvel 

agrário localizado nos municípios que integram a bacia do Ribeirão João Leite e que 

nele desenvolva atividade agrária sendo, por esse motivo, responsável pelo uso e 

manejo do solo.

Esses produtores/provedores devem ser aqueles que, não sendo 

de benefícios), apresentem projetos constando metas que contribuam para a proteção 

do solo e da água, mediante adoção de práticas que impliquem na recuperação e 

preservação de APP’s.
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produtor rural ao efetuar o preparo da terra e podem ser apontadas como indispensáveis 

– evitar a prática das queimadas, abandonar a prática ininterrupta da 

– fazer o plantio de vegetação nativa nas encostas, entre a nascente até o 

– no caso da pecuária tomar a precaução de não deixar o rebanho, sempre, 

em uma só área em razão da compactação do solo.

até mesmo o aumento dessa vazão. Porém não se trata apenas de produzir água em 

grande quantidade, mas da qualidade da água produzida logo, outras medidas devem 

terreno, impedindo o acesso de animais, veículos e pessoas que possam desejar 

– construir bebedouros para os animais já que o pasto deverá ser mantido 

distante das nascentes, pois os dejetos dos animais em épocas chuvosas terminam 

– não utilizar a área de nascente para cultivo, pois isso importa na 

– promover o bloqueio de estradas, visando sua desativação em se 

tratando daquelas que não foram planejadas e cujo uso provocou a compactação do 

e requisitos a serem atendidos pelo produtor para efeito de se habilitar ao benefício do 

Decorre desse fato, a necessidade de apresentação de projeto para cada 
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requisitos e metas pré-estabelecidas e, conseqüentemente para que o produtor seja 

com o PSA, é indispensável que exista na estrutura administrativa local um órgão 

262

in loco

sensoriamento remoto tem se mostrado um instrumento de grande utilidade para 

263 por meio da utilização de imagens do satélite:

O avanço tecnológico das últimas décadas favoreceu o desenvolvimento de 
vários satélites de monitoramento terrestre-ambiental, os quais possibilitam, em 
escala global, regional ou local, a coleta de dados (quantitativos e qualitativos) 
sobre o grau de degradação ao meio ambiente, incluindo o acompanhamento 

Relativamente aos recursos hídricos, essa tecnologia já possibilita o 
monitoramento do estado de conservação da qualidade da água e dos 
processos hidrológicos envolvidos, tais como o percurso da água subterrânea 

al.264

encaradas como fundamentais para efeito da legitimação social do projeto, sob pena 

de inserir-se no descrédito e sofrer o dano de compor mais uma política pública que 

se esvaziou tornando-se meio de desvio de recursos públicos.

Com fundamento na tríade, econômica, ambiental e social, pode-se inferir 

que a política do PSA ao produtor rural, visando a proteção das APP’s, com receitas 

262

263 Luciane Martins de Araújo MASCARENHAS, Manuel Eduardo FERREIRA, Laerte Guimarães FERREIRA. 
Sensoriamento remoto como instrumento de controle e proteção ambiental: análise da cobertura vegetal 
remanescente na bacia do rio Araguaia. , Uberlândia, 21 (1): 5-18, abr. Disponível em: 

264 Loc. cit..
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o projeto se coaduna com o desenvolvimento agrário sustentável tendo em vista a 

social possibilita a exteriorização da isonomia, da solidariedade e da justiça distributiva 

proteção ambiental.

Após estreitar as temáticas inerentes aos capítulos anteriores que 

envolveram o Direito Constitucional, o Direito Agrário, o Direito Ambiental e o Direito 

o destino de conquistas inúmeras que se converteram em lei, mas que se tornaram 

cartas relegadas, menosprezadas ou desprezadas, no jogo de interesses políticos da 

gestão pública.



CONCLUSÃO

Do primeiro capítulo deste trabalho pôde-se inferir que o direito ao meio 

ambiente equilibrado restou consagrado, pelo legislador constituinte e pelo STF, como 

direito fundamental, como direito difuso.

Porém, os argumentos consignados, no capítulo inaugural, apontam para 

do modelo de exploração da terra desde que se lhe apresente alternativas econômicas 

que importem em recompensá-lo pelas perdas decorrentes do não uso das APP’s. 

Não se está, nesse aspecto, a dizer que se deduziu pela legalidade do uso 

consolidação as áreas já utilizadas para atividades agrárias.

a concreção do princípio do provedor-recebedor a exemplo do PSA, se apresenta como 

sustentável.

O segundo capítulo, sob a ótica axiológica basilar do Direito Agrário, permitiu, 

lado e partir do princípio da função social, tem igualmente o dever constitucional de 

observar na exploração do imóvel agrário, simultaneamente, o requisito econômico, o 

requisito ambiental e social. 

Reconheceu-se primordial, mas onerosa, a proteção das APP’s no intuito 

de aumentar a vazão e a qualidade da água através de medidas que evitem a erosão, 

inclusive, vislumbrando o pagamento pela proteção de APP’s declaradas por ato 

administrativo, os chamados solos atermados. 

Constatou-se, porém que o produtor rural, tão comumente estigmatizado 

como vilão do meio ambiente, pode se transformar num provedor de bens ambientais 

ao assumir práticas de proteção das APP’s, mas que essa nova postura tem um ônus 
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Isso porque se a sociedade exige do produtor rural essa mudança de 

postura, quando visa a proteção do seu direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e, sendo este de natureza difusa, deve esta mesma coletividade, com 

base na solidariedade que fundamenta os direitos de terceira geração e na justiça 

distributiva, compartilhar os ônus da proteção juntamente com o produtor rural.

No entanto, o terceiro capítulo da pesquisa apontou um caminho para a 

PSA: o ICMS Ecológico, instrumento econômico, tratado no trabalho como instrumento 

jurídico-tributário, com natureza de sanção positiva e cuja implantação não demanda 

novos ônus para a coletividade.

Do estudo promovido depreendeu-se que a medida dependerá, 

inicialmente, da vontade política dos Estados uma vez que existe a previsão 

constitucional do remanejamento de receitas do ICMS para dar consecução no 

projeto. No entanto, este depende da aprovação de lei estadual determinando que 

de política ambiental.

Informou-se que tal fato já ocorreu em catorze estados da Federação e 

Paraná, por ser pioneiro na criação do ICMS Ecológico.

com aumento em percentuais consideráveis, desde a implantação do projeto, 

nas Unidades de Conservação de todas as esferas, mas principalmente nas UC’s 

municipais. Atribuiu-se o resultado ao interesse dos municípios em cumprir as metas 

alterou o art.107 da Constituição do Estado de Goiás, se faz possível a criação da lei 

instituindo o ICMS Ecológico. 

trâmite do processo legislativo.
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Tal fato não pode mais demorar, mormente neste Estado predominantemente 

agrarista e que carece urgentemente da proteção de suas riquezas naturais, a exemplo 

das APP’s situadas nos municípios integrantes da bacia do Ribeirão João Leite, 

manancial de abastecimento de toda a região metropolitana do aglomerado urbano 

de Goiânia, que se encontram em situação alarmante.

viabilizar aos municípios, dessa região, as receitas do PSA ao produtor rural, a partir 

da hipótese de aprovação da lei estadual criadora do ICMS Goiano. 

ambiental do PSA aos produtores rurais, nos termos dos artigos 23 e 30, I, CF/1988 

municípios que compreendem a bacia (Anápolis, Campo Limpo, Goiânia, Goianápolis, 

Nerópolis, Ouro Verde de Goiás e Terezópolis de Goiás). 

secretarias do meio ambiente ou entidade, como no caso de Goiânia que possui 

somente serão possíveis a partir da concretização legal do ICMS Ecológico, quando o 

PSA tomará a feição de cada localidade atendendo suas peculiaridades, principalmente 

No entanto, isso não impossibilitou retomar a questão introdutória da 

preocupação e interesse global: não se trata de uma ameaça é uma realidade.

O PSA, instrumentalizado por meio do ICMS Ecológico, é uma alternativa 

solidariedade e da justiça distributiva.

inicial de que: o Estado de Goiás pode e necessita da criação do ICMS Ecológico, 

municípios e do produtor rural na proteção das APP’s. 
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Evidente que depende da soma de esforços e de vontade política que supere 

bem comum.
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Anexos - A Processo: minuta do PL do ICMS Ecológico
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